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EDITAL CONVOCATORIO

Pregão Eletrônico n0 2023.02.08.1

1a Parte: PREÂMBULO

A PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE sito à Praça Dirceu Figueiredo, s/no - Centro, Juazeiro
do Norte - Ceará, por intermédio do Pregoeiro e Membros da equipe de apoio designados pela Portaria no

09012021, de 04 de Janeiro de 2021, torna público, para conhecimento dos interessados, que no dia e hora
abaixo indicados será realizada licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNlCO, do tipo UeNOR pneÇO que
será regida pela Lei Federal n0 10,520, de 1710712002, Lei Complemenlar no 123, de 1411212006, Decreto
Federaln0 10,024, de2010912019, e subsidiariamente a Lei Federal n0 8,666, de2110611993, além das demais
disposições legais aplicáveis. A presente licitação será no site https://bllcompras.com.

DE

2a PaTte: DAS CLAUSULAS EDITALíCIAS

1.0 DO OBJETO
1.1 0 presente edital tem por objeto a contratação de serviços a serem prestados na locação de veículos (tipo
Ônibus)destinados ao transporte dos pacientes em Tratamento Fora de Domicílio - TFD, através da Secretaria
Ítíunicipal de Saúde de Juazeiro do Norte/CE, conforme anexos, partes integrantes deste edital,

DO ACESSO AO EDITAL E L

2.1. O edital está disponível gratuitamente nos sítios:
www.tce,ce. gov. br/l icitacoes ; uazeirodonoÉe.ce .br e bllcompras.com.
2.2. O certame será realizado no endereço eletrônico:
bllcompras.com.

3.0. DAS DATAS E HORARIOS DO CERTAME
3,1, lNíClo DO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: 14 de fevereiro de 2023, às 09:00 horas.
3,2, DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS:24 de fevereiro de2023, às 09:00 horas.
3.3. lNíClo DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 24 de fevereiro de2023,às 09:30 horas,
3.4, REFERÊruCtn DE TEMPO: Para todas as referências de tempo utilizadas pelo sistema será observado o
horário de Brasília/DF.

3.5. Na hipotese de não haver expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça arealizaçáo
do certame na data prevista, a sessão será remarcada, para no mínimo 48h (quarenta e oito horas) a contar da
respectiva data.

4.0 DA SEDE DA ENTIDADE RESPONSAVEL PELA LICITAÇÃO
4.1. A Prefeitura Ít/unicipal de Juazeiro do Norte está localizada na Praça Dirceu Figueiredo, s/no - Centro -
Juazeiro do Norte/CE, CEP, 63.010-000, telefone PABX: (88) 3566 1047.
4.1.1. Asede da Comissão Permanente de Licitação está localizada na Av. Leão Sampaio, no 1748 - 1o andar

- Lagoa Seca - CEP: ô3.040-000 - Juazeiro do Norte/CE, telefone: (88) 3199-0363,

5.0 DOS RECURSOS ORÇAMENTARIOS
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5.1. A despesa decorrente desta licitação correrá à conta das Dotações Orçamentárias constantes no quadro

a baixo:

6.0 DA PARTICIPAÇÃO, DO CREDENCIAMENTO E DA DECLARAÇAO
6.1, Os interessados em participar deste certame deverão estar credenciados junto ao sistema

bllcompras.com.
6.1.1. As regras para credenciamento estaráo disponíveis no sítio eletrônico constante no subitem 2.2. deste

edital.
6,1.2, Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional (bllcompras.com) poderá ser esclarecida

através de uma empresa associada ou pelo telefone (41)3097-4600, ou ainda através da Bolsa de Licitaçoes

do Brasil, pelo e-mail: contato@bllcompras,com,

6.2, Poderão participar desta licitação empresas sob a denominação de sociedades empresárias (sociedades

em nome coletivo, em comandita simples, em comandita por ações, anônima e limitada) e de sociedades

simples, associações, fundaçoes e sociedades cooperativas regularmente estabelecidas neste País,

cadastrados ou não no Cadastro de Fornecedores da Prefeitura Ívlunicipal de Juazeiro do Norte, e que

satisfaçam a todas as condições da legislação em vigor e deste edital,

6,3. A licitante que participar desta licitação com suas condiçoes de habilitação vinculadas ao documento

Certificado de Registro Cadastral, obriga-se, apos a emissão do CRC, a declarar sob as penalidades da lei, a

superveniência de fato impeditivo de sua habilitação.

6.4. Poderá participar desta licitação toda e qualquer pessoa física e jurídica idônea cuja natureza seja

compatível com o objeto licitado.

6,5, Será garantido aos licitantes enquadrados como microempresas, empresas de pequeno porte e as

cooperativas, que se enquadrem nos termos do art. 34, da Lei Federal no 11.48812007, como critério de

desempate, preferência de contrataçã0, o previsto na Lei Complemenlar n" 12312006, em seu Capítulo V - DO

ACESSO AOS MERCADOS / DAS AOUISIÇoES PUBLICAS,

6.6. Tratando-se de microempresas e empresas de pequeno porte deverão declarar no Sistema

bllcompras.com o exercício da preferência prevista na Lei Complementar n' 123/2006,

6,7. A participação implica a aceitação integral dos termos deste edital.

6.7 .1 . E vedada a participação de pessoa física e jurídica nos seguintes casos:

6,7,2. Sob a forma de consorcio, qualquer que seja sua constituição;

6,7.3. Que tenham em comum um ou mais sócios cotistas e/ou prepostos com procuraçâo;

6,7,4. Que estejam em estado de insolvência civil, sob processo de falência, concordata, recuperação judicial

ou extrajudicial, dissoluçã0, Íusão, cisão, incorporação e liquidação;

6,7,5, lmpedidas de licitar e contratar com a Administração;

6.7.6. Suspensas temporariamente de participar de licitação e impedidas de contratar com a Administração;

6.7.7. Declaradas inidôneas pela Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes desta

condição;
6.7.8. Servidor público ou empresas cujos dirigentes, gerentes, socios ou componentes de seu quadro técnico

sejam funcionários ou empregados públicos da Administração Pública Municipal Direta ou lndireta;

6.7.9. Estrangeiras não autorizadas a comercializar no país;

6.7.10. Empresas cujo estatuto ou contrato social não inclua o objeto desta licitação.

7.0. DA FORMA DE APRESENTAÇÂO DA A E DOS DOCUMENTOS DE HABILITACÃO
7,1, Os licitantes deverão encaminhar/anexar, exclusivamente por meio do sistema da Bolsa de LicitaçÕes do

Brasil, no sítio eletrônico www.bllcompras,com, os documentos de habilitação exigidos neste Edital.
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7.1.1. Com relação à proposta inicial, basta que a mesma seja cadastrada na plataforma, com a descrição do
objeto ofertaCo e seus respectivos preços, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública,

não sendo necessário o envio/anexação da proposta inicialcomo arquivo digitalizado em anexo,

7.1.2. Ao cadastrar a proposta no sistema, o licitante deverá preencher a "Descrição Detalhada do Objeto
Ofertado", devendo constar os dados necessários ao exame de adequabilidade da proposta com o objeto
licitado.

7.2. O cadastramento da proposta inicial, bem como o envio dos documentos de habilitação exigidos neste
Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha, obtidas junto à Bolsa de Licitaçoes do Brasil
(bllcompras.com).

7.3, Os licitantes enquadrados como ME ou EPP deverão encaminhar a documentação de habilitaçã0, ainda
que haja alguma restrição de regularidade fiscalou trabalhista, nos termos do Art,43, § 10, da Lei Complementar
no 12312006.

7.4. No campo "lnformações adicionais", deverá constar necessariamente o seguinte:
a) lndicação do lote e específicação do objeto licitado com todos os seus itens, de acordo com o disposto no
ANEXO l- TERtvlO DE REFERENCIA deste Edital;

b) Preço globaldo lote cotado em algarismos;
c) Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias;

7.5. O licitante deverá informar a condição de microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP) que faz
jus ao tratamento diferenciado da Lei Complemenlar n" 123, de 2006, ou cooperativa de que trata o artigo 34

da Lei no 11,488, de 2007, no ato do encaminhamento da proposta e da documentação de habilitação, por

intermédio de funcionalidade disponível no sistema eletrônico bllcompras.com.
7,6, lncumbirá ao licitante acompanhar as operaçôes no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregã0,

ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer

mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão da parte do proprio licitante.

7.7. 0s licitantes poderão retirar ou substituir as propostas e os documentos de habilitaçã0, por eles
apresentados, até a abertura da sessão pública.

7.8. Não será estabelecida nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas,
o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento das propostas.
7.9. Será vedada a identificação do licitante.

7.10. 0s documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão
disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para acesso público apos o encerramento do envio de lances.

7.11. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos
bens/prestação de serviços.
7.12. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do.licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração sob alegação de erro,

omissão ou qualquer outro pretexto.

7.13. A não apresentação dos documentos de habilitação exigidos neste edital, exclusivamente por meio do

sistema eletrônico (bllcompras.com), até a data e horário estabelecidos para abertura da sessão pública,

acarretará na inabilitação/desclassificação do proponente, sendo convocado o licitante subsequente, e assim
sucessivamente, observada a ordem de classificaçã0.

8.0. DA ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS
8,1. Abertas as propostas, o(a) pregoeiro(a) fará as devidas verificações, avaliando a aceitabilidade das
mesmas. Caso ocorra alguma desclassificação, deverá ser fundamentada e registrada no sistema, com

acompanhamento em tempo real por todos os participantes,
tY
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8.2. 0s preços deverão ser expressos em reais, com ate 2 (duas) casas decimais em seus valores globais e
unitários, inclusive em propostas de adequaçã0, quando for o caso.
8.3, 0 sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas pelo(a) pregoeiro(a) e somente estas
participarão da etapa de lances,
8.4. Na elaboração da proposta, o preço cotado poderá ultrapassar o limite máximo discriminado Anexo I -
TERMO DE REFERÊNCIA presente nos autos do processo em epigrafe; entretanto, na fase de lances, o lance
final deverá atingir preço igual ou inferior ao limite máximo constante no Termo de Referência, caso o lote
cotado seja composto de itens, o preço unitário do item deverá ser igual ou inferior àquele limite, Caso não seja
realizada a fase de lances, o licitante que cotou na proposta escrita o menor preço deverá reduzi-lo a um valor
igualou inferior ao limite máximo do referido no Termo de Referência.
8.5. Serão desclassificadas as propostas que:

8,5.1 - Forem elaboradas em desacordo com os termos deste Edital e de seus anexos; que forem omissas,
vagas ou que apresentarem irregularidades insanáveis ou defeitos capazes de dificultar o julgamento; que se

oponham a qualquer dispositivo legal vigente, mormente no que tange aos aspectos tributários; ou que

contenha preços excessivos ou manifestamente inexequíveis, preços unitários simbólicos, preços irrisórios ou

com valor zero e ainda, preços ou vantagens baseadas nas ofertas das demais licitantes; ou que contenha
identificação do licitante.

8,5.2 - Que apos a fase de lances ou negociaçã0, quando houver, permanecerem com seus preços unitários e
total dos itens superiores aos preços no Anexo I (Termo de Referência),

8.6, 0 sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.

9.0. DA ETAPA DE LANCES
9,1,0(A) pregoeiro(a) dará início à etapa competitiva no horário previsto no subitem 3.3, quando, entã0, os
licitantes poderão encaminhar lances que deverão ser apresentados exclusivamente por meio do sistema
eletrônico.

9.2.Para efeito de lances, será considerado o valor global do lote.

9.2.1. Na fase de lances, o lance final deverá atingir preço igual ou inferior ao limite máximo constante no Termo

de Referência; e, caso o lote cotado seja composto de itens, o preço unitário do item deverá ser inferior àquele

limite. Caso não seja realizada a fase de lances, o licitante que cotou na proposta o menor preço deverá reduzi-

lo a um valor igual ou inferior ao limite máximo do referido Termo de Referência,

9.2,2. 0s licitantes poderão ofertar lances sucessivos, desde que inferiores ao seu último lance registrado no

sistema, ainda que este seja maior que o menor lance já ofertado por outro licitante,

9.2.3. Em caso de dois ou mais lances de igual valor, o Sistema da bllcompras.com fará sorteio,

9.3. Durante a sessão pública de disputa, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor

lance registrado. 0 sistema não identificará o autordos lances ao(a) pregoeiro(a) nem aos demais participantes.

9.4. No caso de desconexão entre o(a) pregoeiro(a) e o sistema no decorrer da etapa competitiva, o sistema
poderá permanecer acessível à recepção dos lances, retornando o(a) pregoeiro(a), quando possível, sem
preluizos dos atos realizados.

9.4,1. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por um tempo superior a 10 (dez)

minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas 24 (vinte e quatro) horas apos a
comunicação do fato aos participantes, no sÍtio eletrônico utilizado para a divulgaçã0.
9.4,2. Caberá ao licitante à responsabilidade por qualquer ônus decorrente da perda de negócio diante da

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão da parte do proprio licitante.

9.5. O modo de disputa adotado para este certame será o "Aberto e Fechado", nos termos do Art, 31, inciso ll

c/c Art. 33, do Decreto Federal no 10.02412019, observado os seguintes termos:

9.5.1 , A etapa inicial de envio de lances desta sessão pública terá duração de '15 (quinze) minutos.
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9.5,2. Encerrado o prazo previsto no item acima, o sistema encaminhará o aviso de fechamento iminente dos
lances e, transcorrido o período de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, a recepção de lances
será automaticamente encerrada,
9.5.3. Encerrado o prazo aleatoriamente determinado, conforme item acima (ate 10 minutos), o sistema abrirá
a oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e os autores das ofertas com valores alé 10%
(dez por cento) superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, que será
sigiloso até o encerramento deste prazo.

9.5,4. Na ausência de, no mínimo, 3 (três) ofertas nas condiçoes de que trata o item 9.5.3, os autores dos
melhores lances subsequentes, na ordem de classificaçã0, até o máximo de 3 (três), poderão oferecer um lance
final e fechado em até 5 (cinco) minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo,

9.5.5. Encerrados os prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances em ordem
crescente de vantajosidade,

9.5,6, Na ausência de lance final e fechado classificado nos termos dos itens 9,5,3 e 9.5.4, haverá o reinício da
etapa fechada. para que os demais licítantes, até o máximo de 3 (três), na ordem de classificaçã0, possam

ofertar um lances final e fechado em até 5 (cinco) minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo,

observado, após esta etapa, o disposto no item editalício 9,5.5.

9.5,7. Na hipotese de não haver licitante classificado na etapa de lance fechado que atenda às exigências para

habilitaçã0, o Pregoeiro poderá, auxiliado pela Equipe de Apoio, mediante justificativa, admitir o reinício da
etapa fechada, nos termos estipulados no item 9,5,6.

9.6. Após a etapa de envio de lances, o sistema identificará, em coluna propria, as microempresas e empresas
de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for
empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos artigos
44 e 45, da Lei Complemenlar no 12312006, regulamentada pelo Decreto n0 8538/2015.
9,7. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem
com preço de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas
empatadas com a primeira colocada, no caso desta não estai enquadrada como ME ou EPP.

9,8. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para

desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de até 5 (cinco) minutos
controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.
9.9, Caso a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no
prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes (ME ou EPP) que se encontrenr naquele intervalo
de 5% (cinco por cento), na ordem de classificaçã0, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido
no item anterior.

9,10. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas ou empresas de pequeno porte

que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos itens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que

se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.
9.11. A ordem de apresentação das propostas pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificaçã0,
de maneira que so poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais
da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado, quando será realizado o devido sorteio para definição
do vencedor.
9.12. O sistema informará a proposta de menor preço ao encerrar a fase de disputa.

1().() DO LICITANTE ARREMATANTE E DA NEGOCIAÇÃO DA PROPOSTA
10.1. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o(a) Pregoeiro(a) deverá encaminhar, pelo

sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida
rnelhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas no Edital.

10.2. A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada pelos demais licitantes,
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10.3. Encerrada a etapa de negociação, o(a) Pregoeiro(a) examinará a proposta classificada em primeiro lugar
quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação
no edital e seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art.7o e no § 90 do art, 26 do Decreto n0

10.02412019 e verificará a habilitação do licitante, conforme disposições do edital.
10,4, A partir da sua convocaçã0, o arrematante deverá encaminhar no prazo de 2 (duas) horas, através de e-
mail (cpl@iuazeiro.ce.qov.br) a proposta final e, se necessário, documentação complementar, devendo a
proposta estar adequada ao último lance ofertado após a negociação referida no item 10,1 deste edital.
10.4.1. O não cumprimento da entrega da proposta final, dentro do prazo acirna estabelecido (duas horas),
acarretará desclassificação, sendo convocado o licitante subsequente, e assim sucessivamente, observada a

ordem de classificaçã0,
10.4.2. A não apresentação dos documentos de habilitação exigidos neste edital, exclusivamente por meio do
sistema eletrônico (bllcompras.com), até a data e horário estabelecidos para abertura da sessão pública,

acarretará na inabilitação/desclassificação do proponente, sendo convocado o licitante subsequente, e assim
sucessivamente, observada a ordem de classificação,

11.0 pA PROPOSTA DE PREÇOS ESCRTTA

11,1. A proposta deverá ser apresentada em via única original, com os preços ajustados ao menor lance, nos

termos do Anexo ll - Formulário de Proposta deste edital, com todas as folhas rubricadas, devendo a última
folha vir assinada pelo representante legal do licitante citado na documentação de habilitação, em linguagem
clara e concisa, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, com as especificaçôes técnicas, quantitativos e demais
informações relativas ao serviço ofertado.
11.1.1. A apresentação da proposta em desacordo com o previsto no item acima, acarretará na desclassificação
da mesma.

11.2. Prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da sua emissã0.
11,3, O licitante não poderá cotar proposta com quantitativo de item/lote inferior ao determinado no edital, 11,4,

Na cotação do preço unitário, não será admitido o fracionamento do centavo.
1 1.5. Nos preços propostos já estarão incluídas as despesas referentes a frete, tributos e demais ônus atinentes
à entrega do objeto,
11.6, No caso da licitante ser cooperativa que executará (entregará) o objeto da licitação através de

empregados, a mesma gozará dos privilegios fiscais e previdenciários pertinentes ao regime das cooperativas,
devendo a proposta apresentar exequibilidade no aspecto tributário e sujeitar-se ao mesmo regime de qualquer

outro agente econômico.
11.7. Após a abertura do certame não caberá desistência por parte do licitante,

í2.0 DA HABILITAÇÃO
12.1. OS DOCUMENTOS DE HABILITAçÃO OEVERRO SER APRESENTADoS DA SEGUTNTE FORMA

a) Cópia do Cartão de inscrição no CNPJ/MF;

b) Copia da lnscrição Estadual ou lVunicipal, se houver;

c) Prova de regularidade fiscaljunto à Fazenda tvlunicipal de seu domicílio;
d) Prova de regularidade fiscaljunto à Fazenda Estadual de seu domicílio;
e) Prova de regularidade fiscal para com os Tributos e Contribuiçoes federais;
f) Certidão Negativa de Débitos quanto à Dívida Ativa da União;

g) Prova de regularidade fiscaljunto à Seguridade Social (INSS)- CND;

h) Prova de regularidade fiscal junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS);

i) Certidâo Negativa de Débitos Trabalhistas, ernitida pelo Tribunal Superior do Trabalho - TST;

r
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j)Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da sede do
Licitante, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhada de
documentos de eleição de seus administradores;
k) Registro comercial, no caso de empresa individual, devidamente registrado na Junta Comercial da sede do
Licitante;

l) lnscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhadas de prova de diretoria em exercício;
m) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País,
e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo orgão competente, quando a atividade assim
o exigir;

n) Certidão Negativa de Falência ou Concordata, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica;

o) Balanço pahimonial e demonstraçoes contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na
forma da.lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a óua substituição por balancetes
ou baianços provisorios, podendo ser atualizados por Índices oficiais quando encerrado há mais de 03 (três)

meses da.data de apresentação da proposta, não sendo aceito sua substituição por quaisquer outros

V documentos;
p) Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em características,
quantidades e prazos com o objeto da licitação, sendo esta feita mediante a apresentação de atestado(s),
fornecido(s) por pessoa(s)jurídica(s) de direito público ou privado;
p.1) Nos casos de atestado emitido por pessoa jurídica de direito privado, este deverá ser apresentado com

firma devidamente reconhecida em cartorio competente ou acompanhado de documento de identificação do
signatário para confrontação da assinatura;
q) Declaração emitida pela licitante de que não possuiem seu quadro de pessoal, empregados menores de 18

(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menores de 16 (dezesseis) anos em quaiquer

trabalho, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 (quatoze) anos, nos termos do inciso XXXlll, do Art, 7o

da Constituição Federal,
12.2. Os Documentos que não tiverem prazo de validade declarado no próprio documento, da mesma forma
que não conste previsão em legislação específica, os referidos deverão ter sido emitidos há, no máximo, 90
(noventa) dias, contados até a data da realização da licitação ou, se ernitidos por prazo indeterminado, conforme
legislação do orgão expedidor.

12.2.1. Ficam excluídos da validade de 90 (noventa) dias os atestados técnicos e comprovaçoes de inscriçoes,

\./ Observação: Os Documentos de habilitação elencados neste instrumento convocatorio, os quais não constem
espaço específico no sítio eletrônico www.bllcompras.com, poderão ser inseridos no campo "OUTROS

DOCUMENTOS',

13.0 OUT ADO PARA ME OU EPP (LC NO 123/2006)
13,1, Havendo restrição quanto à regularidade fiscale trabalhista da microempresa, da empresa de pequeno
porte oú da cooperativa que se enquadre nos termos do art, 34, da Lei Federal no 11.48812007, será assegurado
o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da convocação do(a) pregoeiro(a), para a regularização do(s)

documento(s), podendo tal prazo ser prorrogado por igual período, conforme dispõe a Lei Complementar no

123t2A06.

13.2. A não comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, até o final do prazo estabelecido, implicará na

decadência do direito, sem prejuízo das sançôes cabíveis, sendo facultado ao(a) pregoeiro(a) convocar os
licitantes remanescentes, por ordem de classificaçã0.

í4.0 DOS CRITÉROS DE JULGAMENTO
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14.l.Parajulgamento das propostas será adotado o critério de MENOR PREÇO, observado o estabelecido
nas condições definidas neste editale o disposto no Termo de Referência que norteia a contrataÇã0, tomando-
se como parâmetro, para tanto, o menor preço coletado, na sequência, ou a média de preços, sempre buscando
alcançar a maior vantajosidade,
14.1.1. A disputa será realizada por lote, sendo os preços registrados em ata.
14.1.2. A proposta final para o lote não poderá conter item com valor superior ao estimado pela Administração,
sob pena de desclassificaçã0, independentemente do valor total do lote, devendo o licitante, readequar o valor
do lote aos valores constantes no mapa de preços.

14.1.3. Na fase de lances, o lance final deverá atingir preço igual ou inferior ao limite máximo constante daquele
Termo de Referência; Caso não seja realizada a fase de lances, o licitante que cotou na proposta escrita o
menor preço deverá reduzi-lo a um valor igual ou inferior ao limite máximo do referido Termo de Referência.
14.1.4. Se a proposta de menor preço nãc for aceitável, ou, ainda, se o licitante desatender às exigências
habilitatórias, o(a) pregoeiro(a) examinará a proposta subsequente, verificando sua compatibilidade e a

habilitação do participante, na ordem de classificaçã0, e assim sucessivamente, até a apuração de uma
proposta que atenda a este edital,
14.1.5.0licitante remanescente que esteja enquadrado no percentual estabelecido no art.44, § 20, da Lei

Complementar no 12312006, no dia e hora designados pelo(a) pregoeiro(a), será convocado na ordem de

classificação, no "chat de mensagem", para ofertar novo lance inferior ao melhor lance registrado, para, no
prazo de 05 (cinco) minutos, utilizar-se do direito de preferência.

15, pA pESCLASSTFTCAÇÃO pE PROPOSTAS:

15.1, As propostas serão desclassificadas quando apresentadas em condiçoes ilegais, com omissoes, ou

conflitos com as exigências deste edital.

15.1.1. Com preços superiores dos ITENS/LOTES aos constantes no Termo de Referência no processo em

epígrafe, após a fase de lances ou comprovadamente inexequíveis.

15,2. Adesclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema.

16. DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO OO ATO CONVOCATORIO

16.1 . Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatorio devêrão ser enviados ao(a) pregoeiro(a),

até 3 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura das propostas, exclusivamente por meio eletrônico,

no endereço cpl@juazeiro.ce.qov.br, informando o número deste pregão no sistema do bllcompras,com e o
orgão interessado.

16.2. Nos pedidos de esclarecimentos encaminhados, os interessados deverão se identificar (CNPJ, Razão

Social e nome do representante que pediu esclarecimentos, se pessoa jurídica e CPF para pessoa física) e

disponibilizar as informaçôes para contato (endereço completo, telefonc, Íaxe e-maif ,

16,3, 0s esclarecimentos serão prestados pelo(a) pregoeiro(a), por escrito, por meio de e-mail ou através da

propria plataforma on-line, àqueles que enviaram solicitaçoes.

16,4, Até 3 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura das propostas, qualquer pessoa poderá impugnar

o presente edital, mediante petição por escrito, por meio eletrônico, através da plataforma bllcompras,com, ou

pelo e-mail cpl@i uazeiro.ce.qov.br
16.5, Acolhida a petição contra o ato convocatorio, a decisão será comunicada aos interessados,

16.6. As respostas aos pedidos de impugnações e êsclarecimentos aderem a esse Editai tal como se dele

fizessem parte, vinculando a Administração e os licitantes.

16.7. Qualquer modificação no Edital exige divulgação pelo mesmo instrumento de publicação em que se deu

o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a

alteração não afetar a formulação das propostas,
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16.8, Não serão conhecidas as impugnaçôes apresentadas fora do prazo legal e/ou subscritas por

representante não habilitado legalmente, exceto se tratar de matéria de ordem pública.

16.9, A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao(à) Pregoeiro(a) decidir sobre a mesma no prazo

de 2 (dois) dias úteis, contado da data de recebimento desta,

16.10. Acolhida a impugnação contra o edital, será designada nova data para a realização do certame, exceto

se a alteráção não afetar a formulação das propostas,

17. DOS ADMIN!STRATIVOS

17,1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar, de forma motivada, a intenção de interpor

V

recurso, em campo proprio do sistema, quando lhe será concedido o prazo de 3 (três) dias para apresentação

das razões por escrito, por meio eletrônico, através da plataforma bllcompras,com, ou pelo e-mail

cpl@iuazeiro.ce.qov.br. Os demais licitantes ficam desde logo convidados a apresentar contrarrazoes dentro

de igual ptàzo;que comeÇará a contar a partir do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurado vista

imediata dos autos,

17.2. Não serão conhecidos os recursos intempestivos e/ou subscritos por representante não habilitado

legalmente ou não identificado no processo licitatorio para responder pelo proponente.

17.3. A ausência de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção de recorrer, nos termos

do disposto no item 17,1 deste edital, importará na decadência desse direito e o(a) Pregoeiro(a) estará

autorizado a adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor,

17 .4 O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 17.5,

A decisão em grau de recurso será definitiva e dela dar-se-á conhecimento aos licitantes por meio da propria

plataforma on-line ou por e-mail.

18. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGACÃO

18.1. Anteriormente à adjudicação e homologação do certame, a Unidade Gestora, através de equipe técnica

nomeada, procederá com a convocação da empresa provisoriamente declarada vencedora para, no prazo de

até 05 (cinco) dias úteis, apresentar os veículos a serem utilizados nos serviços objeto desta licitação para a

realização da vistoria nos mesmos.

18,1,1, No ato da vistoria técnica, a empresa arrematante deverá apresentar juntamente com os veículos os

seguintes documentos:

a) Copia dos documentos dos veículos/ônibus (Certificados de Registro e Licenciamento de Veículo - CRLV),

\-/ devidamente atualizados e quitados perante o orgão de trânsito;

b) Laudo de Vistoria, expedido pelo Departamento Estadual de Trânsito - DETRAN, de todos os veículos a

serem inclusos na execução dos serviços;

c) Registro como veículo de passageiros;

d) Equipamento registrador instantâneo inalterávelde velocidade e tempo;

e) Cintos de segurança em número igual à lotação;

18.2. O prazo acima deíinido poderá ser prorrogado por igual período, desde que solicitado por escrito durante

o seu transcurso e ooorra motivo justificado e aceito pela Administraçã0,

18,3. A adjudicação dar-se-á pelo(a) pregoeiro(a) quando não ocorrer interposição de recursos. Caso contrário,

a adjudicação ficará a cargo da autoridade competente.

18.4. A liomologação do processo será efetuada somente apos a emissão do laudo de vistoria pela comissão

de inspeção técnica e apresentação dos documentos elencados no item 18.1,1 por parte da empresa

arrematante, sendo que, a não aprovação dos veículos na vistoria técnica ou a não apresentação da referida

documentação, acarretará na desclassificação da empresa, sendo convocada a concorrente remanescente,

observada a ordem de classificação. 
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18,5. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e so poderá ser realizada

depois da adjudicação do objeto ao vencedor,

18.6. No caso de interposição de recurso, sendo a adjudicação da competência do titular da origem desta

licitaçã0, decidido o recurso, este homologará o julgamento do(a) pregoeiro(a) e adjudicará o objeto ao

vencedor.
18.7. O titular da origem desta licitação se reserva ao direito de não homologar ou revogar o presente processo

por razões de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado e mediante

fu ndamentação escrita,

18.8. 0 sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do procedimento e as

ocorrências relevantes,

19. pAS SANÇOFS ApMINISTRATIVAS
19,1 O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, náo mantiver a proposta, falhar ou fraudar

na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, Íizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal,

garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a
Administraçã0, pelo prazo de ate 2 (dois) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou

até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo das

multas previstas no edital e no termo de contrato e das demais cominações legais.

19.2 A Contratada ficará, ainda, sujeita às seguintes penalidades, em caso de inexecução total ou parcial do

contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de execuçã0, inadimplemento contratual ou não

veracidade das informaçoes prestadas, garantida a prévia defesa:

| - advertência, sanção de que trata o inciso I do art. 87 , da Lei n,0 8.666/93, poderá ser aplicada nos seguintes

CASOS:

a) descunrprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitação;

b)outras ocorrências que possam acarretartranstornos ao desenvolvimento dos serviços da Contratante, desde

que não caiba a aplicação de sanção mais grave.

ll - multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede Arrecadadora de Receitas

Federais, por meio de Documento de Arrecadação Municipal- DAII, a ser preenchido de acordo com instruçoes

fornecidas pela Contratante) ;

a) de 1% (um por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por dia de atraso na prestação dos serviços

ou indisponibilidade do mesmo, limitada a 100/o do mesmo valor;

b) de 20/o (dois por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por infração a qualquer cláusula ou condição

do contrato, não especificada nas demais alíneas deste inciso, aplicada em dobro na reincidência;

c) de 5% (cinco por cento) do valor contratual totál do exercício, pela recusa em corrigir qualquer serviço

rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a correção não se efetivar nos 5 (cinco) dias que se seguirem à

data da comunicação formal da re1eição;

lll - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Município de Juazeiro

do Norte, por prazo não superior a 2 (dois) anos;

lV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem

os motivos deterr"ninantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade que aplicou

a penalidade, depóis do ressarcimento à Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o

prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.

19.3 No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa,

garantida nos prazos de 5 (cinco)dias úteis para as sançôes previstas nos incisos l, ll e llldo item 19,3 supra
' e 10 (dez) dias corridos paru a sanção prevista no inciso lV do mesmo item.

19.4 O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro tt/unicipal no prazo de 5 (cinco) dias a contar

da notificação ou decisão do recurso, Se o valor da multa não for paç,o, ou depositado, será automatigamente
(
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descontado do pagamento a que a Contratada fizer jus, Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito da

Contratada, o valor devido será cobrado administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do [vlunicípio e

cobrado mediante processo de execução fiscal, com os encargos correspondentes.

19,5 As sanções previstas nos incisos lll e lV do item 19,3 supra, poderão ser aplicadas às empresas que, em

razão do contrato objeto desta licitação:

| - praticarem atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação;

ll - demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração PÚblica, em virtude de atos

ilícitos praticados;

lll - sofrerem condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de

quaisquer tributos,

19.6 As sanções previstas nos incisos l, lll e lV do item 19.3 supra poderão ser aplicadas juntamente com a do

inciso ll do mesmo item, facultada a defesa prévia do interessado no respectivo processo, no prazo de 5 (cinco)

dias úteis,

19.7 A licitante adjudicatária que se recusar, injustificadamente, em firmar o Contrato dentro do prazo de 5

(cinco) dias úteis a contar da notificação que lhe será encaminhada, estará sujeita à multa de 5% (cinco por

cento) do valor total adjudicado, sem preluízo das demais penalidades cabíveis, por caracterizar

descumprimento total da obrigação assumida.

19.8 As sanções previstas no item 19.8 supra não se aplicam às demais licitantes que, apesar de não

vencedoras, venham a ser convocadas para celebrarem o Termo de Contrato, de acordo com este edital, e no

prazo de 48 (quarenta e oito) horas comunicarem seu desinteresse.

20. DA CON TRATACÃO

20.1. A adjudicatária terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da convocaçã0, para a assinatura do

contrato, Este prazo poderá ser prorrogado uma vez por igual período, desde que solicitado durante o seu

transcurso e, ainda assim, se devidamente justificado e aceito.

20.2, Na assinatura do contrato será exigida a comprovação das condiçoes de habilitação exigidas neste edital,

as quais deverão ser mantidas pela contratada durante todo o periodo da contrataçã0,

20.3. Quando a adjudicatária não comprovar as condiçoe§ habilitatorias consignadas neste edital, ou recusar-

se a assinar o contrato, poderá ser convidado outro licitante pelo(a) pregoeiro(a), desde que respeitada à ordem

de classificaçã0, para, depois de comprovados os requisitos habilitatorios e feita a negociação, assinar o

conhato.
20,4. A forma de pagamento, prazo contratual, reajuste, recebimento e demais condições aplicáveis à

contratação estão definidas no Anexo lV - Minuta do Contrato, parte deste edital.

21. DAS DISPOSIÇOES GERAIS

21.1. Esta licitação não importa necessariamente em contrataçã0, podendo a autoridade competente revogá-

la por razões de interesse público, anulá-la por ilegalidade de ofício ou por provocação de terceiros, mediante

decisão devidamente Íundamentada, sem quaisquer reclamações ou direitos à indenização ou reembolso.

21.2.Éfacultada ao(a) pregoeiro(a) ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitaçã0, a promoção de

diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo licitatorio, vedada a inclusão

posterior de documentos que deveriam constar originariamente na proposta e na documentação de habilitaçã0,

21.3, O descumprimento de prazos estabelecidos neste edital e/ou pelo(a) pregoeiro(a) ou o não atendimento

às solicitações ensejará DESCLASSIFICAÇÃO ou INABILITAÇÃ0.

21.4.Íoda a documentação fará parte dos autos e não será devolvida ao licitante, ainda que se trate de

originais.

(
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21,5, Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital excluir-se-ão os dias de início e incluir-se-ão os dias

de vencimento, Os prazos estabelecidos neste editalse iniciam e se vencem somente em dia de expediente na

Prefeitura Municipalde Juazeiro do Norte.

21.6, Os licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informaçÕes e dos documentos
apresentados em qualquer fase da licitaçã0.
21.7 . O desatendimento de exigências formais não essenciais não implicará no afastamento do licitante, desde
que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta,

2'1,8. Toda a documentação exigida deverá ser apresentada em original ou por qualquer processo de

reprografia autenticacla por cartorio competente ou por Servidor da Administração. Caso esta documentação

tenha sido emitida pela internet, só será aceita apos a confirmação de sua autenticidade.
21,9. Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico, ficando responsável pelo ônus
decorrente da perda de negocios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou

de sua desconexã0.
21.10. Todas e quaisquer comunicaçôes com o(a) pregoeiro(a) deverão se dar por escrito, com o devido
protocolo côm sede na Comissão Permanente de Licitaçã0, via e-mail institucional cpl@iuazeiro.ce.gov,br, ou

no proprio chat da plataforma do bllcompras,com "sala virtual" onde estará acontecendo o certame.
21.11. Fica terminantemente proibido ao(a) pregoeiro(a) prestar quaisquer informaçoes sobre o pregão já
publicado e/ou em andamento, sob qualquer hipótese ou pretexto usando telefonia fixa ou movel, como forma

de garantir a lisura do certame.
21.12. Os casos omissos serão resolvidos pelo(a) pregoeiro(a), nos termos da legislação pertinente.

21.13. As rrormas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa.
21.14. A apresentaçã0, por parte dos licitantes, de DECLARAÇÃO FALSA relativa ao cumprimento dos
requisitos de habilitaçã0, aos impedimentos de participação ou ao enquadramento como microempresa ou

empresa de pequeno porte sujeitará o licitante às sanções previstas neste Edital, e art, 37 da Lei Complementar'

no 12312006, independentemente da adoção de providências quanto à responsabilização penal,

21.15.0 foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste edital será o da

Comarca de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará.

22. DOS ANEXOS

22,1. Constituem anexos deste edital, dele fazendo parte:

ANEXO I - Termo de Referência (Orçamento Básico);
\./ ANEXO ll - Modelo de Proposta de Preços;

ANEXO lll - tt/odelo de Declaração Relativa ao Trabalho de Empregado Menor;

ANEXO lV - tVlinuta do Contrsto.

Juazeiro do Norte/CE, 08 de fevereiro de 2023.

[/arcos Wesley Leite Tavares
Pregoeiro Oficial do Município
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TERMO DE REFERÊNCA
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TERMO DE REFERÊruCN

1 . DO OBJETO
1,1 - Contratação de serviços a serem prestados na locação de veículos (tipo ônibus)destinados ao atendimento

das necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações contidas
nos anexos deste Edital.

2 - O AJ USTTFTCATTVA DA CONTRATAçÃO
2.1 - Considerando que a Secretaria Municipal de Saúde, Orgão da Administração Direta, competente na

execução eíicaz dos serviços públicos, visando à melhoria do atendimento à populaçã0, norteado pelos

princípios que regem à administração pública.

2.2 - Considerando o aumento da demanda e exigência dos usuários, faz-se necessária uma gestão mais

efetiva e equipada para o desempenho de seus trabalhos,
2.3 - Considerando a prestação de serviços de logística do Programa de Tratamento de Saúde e Fora de

Domicílio - (TFD) e funcionários no dever do ofício, com o fito de viabilizar os serviços prestados pelo ente
Municipal.

2.4 - Considerando que a frota de veículos oficiais não atende em sua plenitude e proposito dos serviços

executados pela Secretaria, inclusive no que concerne algumas características específicas, como a locomoção

em diversos tipos de tenenos/estradas do município.

3 - DOS SERV!çOS A SEREM PRESTADoS
3.1 - DESCRIçÃO, QUANTTTATIVOS E ORçAMENTO BASTCO

3.1.1 - O valor máximo admitido para esta contratação e de R$ 640.000,08 (seiscentos e quarenta mil e oito
centavos), apurado por meio da média do valor das pesquisas de preços realizada pelo Município de Juazeiro

do Norte/CE, nos termos do Art. 60 da lnstrução Normativa no 7312020, de 05 de agosto de 2020, do Ministério

da Economia,

3.1.2- A escolha dos valores médios para obtenção da estimativa de gastos do processo se deu em virtude da

discrepância entre as pesquisas de preços apresentadas.

LOTE OI de veículo

Itern Especificação Unid. Qtde.
Mês

Valor
Unitário
Mensal

Valor Total
Mensal

Valor Total
Anual (12 Meses)

000t Locação de 02 (dois) veículos, tipo ônibus: com capacidade mínima 44 (quarenla r
quatro) passageiros sentados além do motorista; poltrona reclinável; banheiro; ar

condicionado; direção hidráulica; motor à diesel; como no miíximo l0 anos de

fabricação; sem franquia de quilometragem; manutenção, seguro em caso de sinistrc
e taxas (licenciamento, seguro DPVAT e IPVA) por conta da empresa contratada
Demais itens obrigatórios pelo código de trânsito nacional; motorista e combustíve
por conta da contratante.

MES t2 26.666,67 s3.333,34 640.000,08

Total 640.000,08

3.2 - DAS COND!çOES PARA O FORNECTMENTO DOS VEíCULOS
3.2.1 - Os veículos utilizados para execução dos serviços deverão preencher todos os requisitos de segurança
contidos no Codigo Nacional de Trânsito, alem de comprovação e atualização de Licença do DETRAN (CRLV)
e Seguro Obrigatório.
3.2.2 - Os veículos deverão manter as características exigidas no Termo de Referência.
3.3.3 - Apos a entrega das unidades, os veículos serão conduzidos por motoristas do(
devidamente habilitados.

a) C RATANTE,
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3.3 - DAS CONDIçÔES DE ENTREGA DOS VEICULOS

3.3.1 - 0s veículos deverão ser entregues higienizados, com tanque completo/cheio e a devida documentação

legal, na sede de cada secretaria contratante, em horário comercial,

3.3,2 - Na entrega dos veiculos será realizada vistoria, sendo emitido o Termo de Vistoria, onde serão

registradas as condições de funcionamento e conservação dos veículos.

3.4 - DAS TNFRAçOES DE TRÂNSTTO (MOTORTSTA/CONDUTOR POR CONTA DA CONTRATANTE)

3.4.1 - A CONTRATADA <leverá encaminhar ao Gestor do Contrato, com antecedência mínima de 10 (dez)

dias úteis do termo final, as notificaçôes emitidas pelos Orgãos de Trânsito, de modo a indicar dentro do prazo

legalo(s)conduto(es) dos veículos quando da infraçâ0.

3.4.2 - Nos casos em que a CONTRATANTE não for notificada dentro do prazo constante no item anterior, a

CONTRATADA deverá se responsabilizar integralmente pelo pagamento da importância referente a multas,

taxas e/ou despesas, inclusive com guinchos e estadias decorrentes da lnfraçã0.

V 3.4.3 - Os pagamentos das multas decorrentes das infrações de trânsito, desde que entregue as Notificaçoes

de lnÍração em tempo hábil, conforme constante nos itens 3.4.1 e3.4.2 serão pagas pela CONTRATANTE,

com posterior envio dos comprovantes de pagamentos a C0NTRATADA,

\./

3.5. DAS AVARIAS:
3.5.1 - As avarias serão classificadas quanto às ocorrências de trânsito, envolvendo veículos automotores ou

nã0, vandalismos, acidentes fortuitos e danos causados pela natureza,

3.5.2 - Nos casos em que as avarias forem de responsabilidade de terceiros, vandalismo, acidentes fortuitos

e danos causados por fenômenos da natureza, o gestor do contrato comunicará a CONTRATADA por escrito,

anexando copia do boletim de ocorrência policial, cessando automaticamente a responsabilidade da

CONTRATANTE.
3,5.3 - Caso a avaria seja de responsabilidade do condutor da CONTRATANTE, o gestor do contrato

comunicará a CONTRATADA, por escrito, anexando copia do boletim de ocorrência policial, cabendo o

reembolso da avaria, desde que seja apresentado dentro do prazo de 96 (noventa e seis) horas do fato ocorrido

e com no mínimo de 03 (três) orçamentos de empresas especializadas, constando número do CNPJ, a

assinatura do responsável e a expressa autorização do gestor do contrato para a realização dos serviços de

recuperaçã0.
3.5,4 - 0s reembolsos solicitados que estiverem em desacordo com o estabelecido não serão aceitos, sendo

devolvidos à Contratada, por escrito.

3.6 - DO ABASTECIMENTO
3,6.1 - A CONTRATANTE abastecerá os veículos contratados, durante o tempo da prestação dos serviços

3.7. DOS PERíODOS DE TRABALHO
3.7.1 - Na vigência contratual o(s) veículo(s)ficará(ão) a disposição da CONTRATANTE, inclusive sábados,

domingos e feriados, 24 (vinte e quatro) horas por dia, 7 (sete) dias por semana, com quilometragem livre.

3.8 - DA MANUTENÇÃO OOS VEíCULOS
3.8.1 - 0s veículos deverão ser mantidos em perfeito estado de conservação e funcionamento, cabendo à
CONTRATADA prestar manutenção preventiva e corretiva, empreendendo a limpeza dos componentes e
peças, substituição de peças em razáo de defeito ou desgaste natural, conserto, reparação, troca de

componentes e equipamentos daniflcados de modo a deixar, o veículo em perfeitas condiqóes de uso.

n\\DY
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3.8.2 - As manutenções preventivas ocorrerão periodicamente, em dias e horários a serem acordados entre

as partes, enquanto as corretivas, se darão sempre que solicitadas pela CONTRATANTE, ocasiÕes em que

deverá a CONTRATADA providenciar a substituição imediata do veículo por outro similar ou superior.

3,8.3 - As manutenções preventivas e conetivas abrangerão tambem a troca de pneus, bem como a realização

dos serviços de alinhamento e balanceamento.

4 - DAS CONDTÇÔES DE PAGAMENTO, DA ATUALTZAÇÃO MONETARIA E DO REAJUSTAMENTO

4.1 - O Pagamento será efetuado no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data do

adimplemento dos serviços contratados em conformidade com a disponibilidade de recursos financeiros do

Erário Municipal.

4.2 - Ocorrendo atraso de pagamento, o valor devido deverá ser atualizado financeiramente, entre as datas

prevista e efetiva do pagamento, de acordo com a variação "pro-rata-tempore" do IPCA, ou de outro índice que

venha a substituí-lo oficialmente, acrescido de juros de 0,05 % ao dia, sobre o valor atualizado, e multa de 10%,

e demais cominações legais, independentemente de notificaçã0.

\./ 4,3 - Os preços dos serviços não serão reajustados,

4,4 - Havendo prorrogação do prazo de vigência, por interesse e iniciativa das partes, os preços poderão sofrer

reajuste após o período de 12 (doze) meses, tomando como base o índice oficial da variação de preços, o

IPCA, ou outro que venha substituí'lo.

5- DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL

S.1 - O prazo de vigência do futuro contrato será de 12 (doze) meses, contado a partir da assinatura do

lnstrumento Contratual, podendo ser prorrogado em conformidade com o Art. 57, da Lei n' 8,666/93, convindo

as partes contratantes.

6 - DA ORIGEM DOS RECURSOS

6.1 - As despesas do contrato correrão por conta de recursos oriundos do Tesouro Municipal, previstos nas

seguintes Dotaçoes Orçamentárias :

V 7 - DAS OBRTGAçÔES DA CONTRATANTE

7.1 - A CONTRATANTE obriga-se a:

7 .2 - Exigi da CONTRATADA o fiel cumprimento do Edital, Termo de Referência e do Contrato, bem como

zelo na prestação dos serviços e o cumprimento dos prazos.

7.3 - Disponibilizar à CONTRATADA todas as informaçoes necessárias à prestação do serviço contratado,

7,4 - Exigir a disponibilização do veículo de acordo com as especificações constantes no Termo de Referência,

7.5 - Cientificar à CONTRATADA, por escrito, de qualquer anormalidade constatada com o veículo locado, para

as providências cabíveis.

7.6 - Garantir instalaçoes para a guarda e estacionamento dos veículos envolvidos.

7,7 - Responsabilizar-se pelo abastecimento de combustível dos veículos contratados durante o tempo da

prestação dos serviços,
7,8 - Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada, através da Secretaria/Fundo Municipal contratante, a

execução do objeto contratual, através de servidor designado para esta finalidade, conforme art. 67 da Lei

8.666/93.
7.9 - Efetuar o pagamento na forma convencionada no instrumento contratual

Projeto/Atividade Elemento de DespesaUnid. Orç.
3.3.90.39.0001 1 0.302.0003.2.028.0000

Orqão
06
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8 - DAS OBRTGAÇOES DA CONTRATADA
8.1 - A contratada obriga-se a:

8.2 - Manter durante toda execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitaçã0.
8.3 - Cumprir fielmente o objeto do presente instrumento, seguindo a legislação vigente e pertinente (Código
Nacional de Trânsito), dentro dos prazos e horários pré-estabelecidos pela Secretaria ou Orgão onde estão
sendo prestados os serviços.
8,4 - Substituir no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas por outro veículo compatível, em caráter
temporário, a partir do momento em que o veículo locado vier a sofrer serviços de manutenção corretiva ou
consertos.

8.5 - Facilitar a ação da fiscalização na inspeção dos serviços, prestando, prontamente, os esclarecimentos
que forem solicitados pela CONTRATANTE.

8.6 - Disponibilizar para vistoria, prontamente, conforme solicitação da CONTRATANTE, o veículo utilizado
para prestação dos serviços.
8.7 - Disponibilizar os veículos, em perfeitas condiçoes de funcionamento, de conservaçã0, manutençã0,
pintura, segurança e higiene interna e externa.

8.8 - Reparar ou substituir (nas mesmas características e condiçoes exigidas) sem ônus para a

CONTRATANTE, o veículo locado, caso suas condiçoes venham a comprometer a segurança dos usuários ou

a boa qualidade dos serviços, responsabilizando-se pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE,

seus prepostos, ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, na execução do contrato,

8.9 - Prestar imediatamente as informaçÕes e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela

CONTRATANTE, salvo quando implicarem em indagações de caráter técnico, hipótese em que serão

respondidas no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.

8.10 - Providenciar a substituição de qualquer veículo envolvido na execução do objeto contratual cujo

desempenho seja considerado indesejável pela fiscalização da CONTRATANTE.

8,11 -A CONTRATADA se responsabilizarápor todas as despesas com troca de óleo lubrificante, manutenção

mecânica preventiva e corretiva, pneus, peças e acessórios, entre outras despesas, enquanto o veículo estiver

a serviço desta municipalidade.

8.12- Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venham a incidir sobre a execução

contratual, inclusive as obrigaçÕes relativas a salários, previdência social, impostos, encargos sociais,

transporte e outras providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das leis trabalhistas e

específicas de acidentes do trabalho e legislação correlata, aplicáveis ao pessoal empregado na execução

contratual.
8,13 - Arcar com as despesas relativas ao emplacamento e licenciamento do veículo alugado, bem como

íornecer a contratante/locatária a documentação correspondente atualizada.

8.14 - Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os percentuais de acréscimos ou supressões limitadas ao

estabelecido no §10, do art. 65, da Lei Federal n"8,666/1993, tomando-se por base o valor contratual.

I - DAS PROIB!ÇOES
9,1 - E vedado a CONTRATADA subcontratação dos serviços, parcial ou total, sem a prévia e expressa anuência

e autorização da CONTRATANTE.

1() - DO INADIMPLEMENTO
10.1 - 0 lnadimplemento das obrigações previstas no Contrato, ou a ocorrência de quaisquer das situaçóes
descritas no Art, 78, da Lei n' 8.666/93, e suas alteraçoes posteriores, será comunicado pela parte prejudicada

à outra, mediante notificação por escrito, entregue diretamente ou por via postal, com

.ilii:. i,irl.ir., 1,,i,:.tllll:'-,:i; 1 :1,:. ,..: ,1.,:

de recebimento, a
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fim de que seja providenciada a regularização no prazo de 05 (cinco) dias úteis.

10.Z- Anão regularização poderá ensejar, a critério da parte prejudicada, a rescisão do Contrato, sem prejuízo

de outras sanções, bem como pelo não pagamento da mensalidade, a suspensão da prestação dos serviços

pela CONTRATADA até a sua normalização'

í1 - DAS PENALIDADES
11.1 -A CONTRATADA pagará ao CONTRATANTE a titulo de multa pelo não cumprimento do estabelecido

no presente Contrato, a importância correspondente ao valor dos serviços não realizados, salvo se indicar outro

veiculo que faça o transporte, devidamente aceito pela Contratante, sendo que o pagamento do mesmo será

por conta da CONTRATADA.

11.2 - Atraso injustificado na execução dos serviços, causando, consequentemente, prejuizo para os

beneficiários, multa correspondente à 3% (três por cento), calculada sobre o montante a ser pago mensalmente

A CONTRATADA:
1 1 ,3 - lnexecução total ou parcial dos serviços, sem prévia justificativa, multa correspondente a 10% (dez por

\./ cento), calculada sobre o montante a ser pago mensalmente ao CONTRATADA.

11.3.i - Caso ocorra qualquer uma das situaçoes descritas no subitem anterior, a CONTRATANTE fica

desobrigado do pagamento da(s) parcela(s) restante(s), independentemente da multa pela

CONTRATADAJLOCADORA,
11.4 - A CONTRATADA, pela sua inadimplência no cumprimento do Contrato, enquanto durar o vínculo

contratual, estará sujeito às seguintes sanções:

11.4.1 - advertência;

11.4.2- suspensão temporária do direito de participar de licitação;

11.4.3 - impedimento de contratar com a administração;

11.4.4 - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,

12-DARESCISÃO
12,1 - O não cumprimento das disposiçoes especificadas no Contrato implicará automaticamente em quebra

de Contrato, ensejando rescisão adminlstrativa prevista no Art. 77, da Lei Federal n' 8.666/93, reconhecidos

desde já os direitos da Administração, com relação as normas contratuais e as previstas em Lei ou Regulamento

dispostos no presente lnstrumento,
j2.2 - O futuro Contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação judicial ou

\-1 extrajudicial, nos casos de:

12.2.1 - Omissão de pagamento pelo CONTRATANTE;

12.2.2- lnadimplência de qualquer de suas cláusulas por qualquer uma das partes;

12.2.3- Acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por escrito com 30 (trinta)

dias de antecedência, sem Ônus para ambas as partes.

12.2.4- No caso de não cumprimento de qualquer das cláusulas do Contrato, a parte que se sentir prejudicada

poderá rescindi-lo sem que se faça necessário uma comunicaçáo por escrito com a antecedência definida no

subitem anterior.

13 - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

13.1 - A gestão do contrato será exercida por Representante da Administração, formalmente designado pelo(a)

ordenado(a) de despesas, para acompanhar a execução do instrumento contratual, com vistas à promoção

das medidas necessárias à fiel execução das condiçôes previstas no ato convocatorio e no instrumento

contratual.
13.2 - A fiscalização da contratação será exercida por Representante da Admin formalmente

;-, .,.:.l'..., : | \',,.a .:., . i
í
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designado pelo(a) ordenado(a) de despesas, ou pessoa física ou jurídica contratada, com as atribuiçÕes de

subsidiar ou assistir o Gestor de Contrato, de acordo com o estabelecido no art. 67, da Lei Federal n'
8,666/1993.
13.2.1 - A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive

perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeiçÕes técnicas, vícios redibitorios,

ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em

corresponsabilidade dos órgãos ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70, da Lei

8.666/1993.

14. DISPOSTçOES FTNATS

14.1 - Este tenno de referência visa atender as exigências legais para o procedimento licitatorio na modaiidade

Pregã0, em sua Íorma eletrônica, constando todas as condições necessárias e suficientes, ficando proibido por

este termo exigir clausulas ou condições que comprometam, restrinjam, ou frustrem o caráter competitivo e

estabeleçam preferências ou destinações em razáo de naturalidade dos licitantes ou de qualquer outra

\-/ circunstância impertinente ou irrelevante para sua especificaçã0.

14.2 - Reproduza-se fielmente este Termo de Referência/Projeto Básico na minuta do editale seus anexos.

Juazeiro do Norte/CE og de YevuRetRp oe )">3 ,

F

ra de Despesas

Secretaria Municipal de Saúde

\./
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ANEXO II
MODELO DE PROPOSTA DE PREçOS

A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará.
Pela presente declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, especialmente os da
Lei no 8.666/93 e Lei no 10.52012002, bem como às cláusulas e condições da modalidade Pregão
Eletrônico no 2023.02.08. 1 .

Declaramos ainda, que não ocorreu fato que nos impeça de participar da mencionada Licitação.
Assumimos o compromisso de bem e fielmente fornecer os produtos/bens especificados no Anexo
l, caso sejamos vencedor(es) da presente Licitação.
Obieto: Contratação de serviços a serem prestados na locação de veículos (tipo ônibus) destinados
ao transporte dos pacientes em Tratamento Fora de Domicílio - TFD, através da Secretaria
Municipal de Saúde de Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações apresentadas no abaixo.

Valor Total da Proposta: R$

Proponente: ................
Endereço:
CNPJ:
Data da Abertura:
Horário de Abertura: .............
Prazo de Entrega: Conforme Edital e Contrato.
Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias.

Local e Data:

Carimbo e Assinatura do Proponente

Fotha
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ônibus

ITEM eseecrrrcRçÂo UNIDADE QUANT
wrÊs

VALOR
ururrÁno
MENSAL

VALOR
TOTAL

MENSAL

VALOR TOTAL
ANUAL (12

MESES)

1

Locação de 02 (dois) veículos, tipo ônibus: com
capacidade mínima 44 (quarenta e quatro)
passageiros sentados além do motorista; poltrona
reclinável; banheiro; at condicionado; direção
hidráulica; motor à diesel; como no máximo 10 anos
de fabricação; sem franquia de quilometragem;
manutenção, seguro em caso de sinistro e taxas
(licenciamento, seguro DPVAT e IPVA) por conta da
empresa contratada. Demais itens obrigatórios pelo
código de trânsito nacional; motorista e combustível
por conta da contratante

Mês 12

VALOR TOTAL
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ANEXO lll
Pregão Eletrônico n0 2023.02.0§"1

MODELO DE DECLARAçÃO DE CUMPRTMENTO AO DTSPOSTO NO INCISO XXXilr DO ART.70 DA

coNSTrTUrçÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

A empresa .,,,.,,., inscrita no CNPJ sob o no ,!!,!!......iii....i,!,i.,

situada na ,,............, DECLARA, sob as penas da lei, para surtir

efeito junto à Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, no procedimento licitatorio sob a modalidade Pregã0,

que não incide na proibição contida no inciso XXX|ll do Art. 70 da Constituição da República Federativa do

Brasil.

Por ser verdade, firma a presente.

Local, Data e Assinatura.

Fotha
DE
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ANEXO IV
MINUTA DO CONTRATO

Contrato de prestação de serviços firmado entre o Município de

Juazeiro do Norte/CE, através do(a) ...,.,,.... .,..., e a

empresa ....., para o fim que nele se

declara.

O Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF

, neste ato representada por seu(sua)sob o n0 07.974.08210001-14, através do(a) ,......

Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a). ......,,..

denominado de CONTRATANTE, e de outro lado

(residente e domiciliado(a)) na ,,..
sob o n' ,..,......,,,,

:: :::l:::::
e domiciliado(a) nesta Cidade, apenas

.,, estabelecida

inscrita(o) no CNPJ/CPF

.,, neste ato representada pore no CGF sob o n' ...

ôóNiüiÀôÁiói;;;,;r,ã, r'i,,?'Jí[TSl.t%fil^ià, ;;;;;; 'i;i; ; ;;;;ii,ff::T'.'i.'ü'J]?;l;JiJ, i:
modalidade Pregão n" 2023.02.08.1, tudo de acordo com as normas gerais da Lei n' 10,52012002,da Lei no 8.666/93

e do Decreto no 10.02412019, e suas alterações posteriores, mediante cláusulas e condições seguintes.

CLAUSULA PRIMEIRA. DO FUNDAMENTO LEGAL

1.1 . Processo de Licitação na modalidade Pregão n' 2023.02.08.1 , de acordo com as Leis Federais n" 10.52012002

e 8.666/93 e Decreto Federal no 10.02412019, devidamente homologado pelo(a) S(a).

Ordenado(a) de Despesas da(o)

CLAUSULA SEGUNDA. DO OBJETO
2.1 - O presente lnstrumento tem por objeto a contratação de serviços a serem prestados na locação de veículos

(tipo ônibus) destinados ao transporte dos pacientes em Tratamento Fora de Domicílio - TFD, através da Secretaria

Municipal de Saúde de Juazeiro do Norte/CE, conforme especificaçoes constantes no Anexo I do Edital

Convocatorio, nos quais a Contratada sagrou-se vencedora, na forma discriminada no quadro abaixo:

CLAUSULA TERCEIRA - DA FORMA DE EXECUçÃO DOS SERV!çOS

3.í - A CONTRATADA se obriga a executar os serviços no regime de execução indireta.

3.2. DAS CONDIÇÕES PARA O FORNECII/ENTO DOS VEiCULOS

3.2.1 . Os veículos utilizados para execução dos serviços deverão preencher todos os requisitos de segurança

contidos no Código Nacional de Trânsito, além de comprovação e atualização de Licença do DETRAN (CRLV)

e Seguro Obrigatório.

3.2.2. Os veículos deverão manter as características exigidas no Termo de Referência.

3.3.3 . Apos a entrega das unidades, os veículos serão conduzidos por motoristas do(a) CONTRATANTE,

devidamente habilitados,
3.3. DAS COND|ÇÔES DE ENTREGA DOS VEICULOS

3.3.1 . 0s veículos deverão ser entregues higienizados, com tanque completo/cheio e a devida documentação

legal, na sede de cada secretaria contratante, em horário comercial.

3.3.2 - Na entrega dos veículos será realizada vistoria, sendo emitido o Termo de Vistoria, onde serão

registradas as condições de funcionamento e conservação dos veículos.

3.4. DAS TNFRAÇoES DE TRANSTTO (TUOTORTSTA/CONDUTOR POR CONTA DA CONTRATANTE)

Fotha N
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3.4.1 - A CONTRATADA deverá encaminhar ao Gestor do Contrato, com antecedência mínima de 10 (dez)

dias úteis do termo final, as notificaçoes emitidas pelos Orgãos de Trânsito, de modo a indicar dentro do prazo

legalo(s) conduto(es) dos veículos quando da infraçã0.

3.4.2 - Nos casos em que a CONTRATANTE não for notificada dentro do prazo constante no item anterior, a

CONTRATADA deverá se responsabilizar integralmente pelo pagamento da importância referente a multas,

taxas e/ou despesas, inclusive com guinchos e estadias decorrentes da lnfraçã0,

3.4.3 - 0s pagamentos das multas decorrentes das infraçoes de trânsito, desde que entregue as Notificaçoes

de lnfração em tempo hábil, conforme constante nos itens 3.4.1 e 3.4.2 serão pagas pela CONTRATANTE,

com posterior envio dos comprovantes de pagamentos a CONTRATADA,

3.5. DAS AVARIAS:

3.5.1 - As avarias serão classificadas quanto às ocorrências de trânsito, envolvendo veículos automotores ou

nã0, vandalismos, acidentes fortuitos e danos causados pela natureza.

3.5.2- Nos casos em que as avarias forem de responsabilidade de terceiros, vandalismo, acidentes fortuitos e

danos causados por fenômenos da natureza, o gestor do contrato comunicará a CONTRATADA por escrito,

anexando cópia do boletim de ocorrência policial, cessando automaticamente a responsabilidade da

CONTRATANTE.
3.5.3 - Caso a avaria seja de responsabilidade do condutor da CONTRATANTE, o gestor do contrato

comunicará a CONTRATADA, por escrito, anexando cópia do boletim de ocorrência policial, cabendo o

reembolso da avaria, desde que seja apresentado dentro do prazo de 96 (noventa e seis) horas do fato ocorrido

e com no mínimo de 03 (três) orçamentos de empresas especializadas, constando número do CNPJ, a

assinatura do responsável e a expressa autorização do gestor do contrato para a realização dos serviços de

recuperação.

3.5.4 - Os reembolsos solicitados que estiverem em desacordo com o estabelecido não serão aceitos, sendo

devolvidos à Contratada, por escrito.
3.6. DO ABASTECIfuIENTO

3.6.í - A CONTRATANTE abastecerá os veículos contratados, durante o tempo da prestação dos serviços.

3.7. DOS PERíODOS DE TRABALHO

3.7.1 - Na vigência contratual o(s) veículo(s) ficará(ão) a disposição da CONTRATANTE, inclusive sábados,

domingos e feriados, 24 (vinte e quatro) horas por dia, 7 (sete) dias por semana, com quilometragem livre.

3.8 - DA MANUTENÇÃO OOS VEÍCULOS

3.8.1 . Os veículos deverão ser mantidos em perfeito estado de conservação e funcionamento, cabendo à
CONTRATADA prestar manutenção preventiva e corretiva, empreendendo a limpeza dos componentes e
peças, substituição de peças em razão de defeito ou desgaste natural, conserto, reparaçã0, troca de

componentes e equipamentos danificados de modo a deixar, o veículo em perfeitas condiçoes de uso.

3.8.2 - As manutenções preventivas ocorrerão periodicamente, em dias e horários a serem acordados entre as
partes, enquanto as corretivas, se darão sempre que solicitadas pela CONTRATANTE, ocasioes em que

deverá a CONTRATADA providenciar a substituição imediata do veículo por outro similar ou superior.
3.8.3 - As manutenções preventivas e corretivas abrangerão também a troca de pneus, bem como arealizaçáo
dos serviços de alinhamento e balanceamento,

CLAUSULA QUARTA - DO PREçO, DAS CONDIçOES DE PAGAMENTO, DO REAJUSTAMENTO E DO

REEQUILiBRIO ECONÔMICO.FINANCEIRO
4.1 - O objeto contratual tem o valor global estimado de R$

4.2 - Os pagamentos serão efetuados no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data final do período

de adimplemento da prestação dos serviços, objeto do presente Contrato, mediante apresentação dos documentos
hábeis de cobrança junto à Tesouraria da Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte.
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4.3 - A Prefeitura Municipal se reserva no direito de cancelar o presente Contrato, no todo ou em parte, de acordo

com as condiçoes estabelecidas na legislação pertinente, assim como reduzir ou aumentar respeitados os limites

de 250/o sem que caiba ao Contratado o direito de reclamação ou indenizaçã0.

4.4 - Ocorrendo atraso de pagamento, o valor devido deverá ser atualizado financeiramente, entre as datas
prevista e efetiva do pagamento, de acordo com a variação "pro-rata-tempore" do IPCA, ou de outro índice que

venha a substituí-lo oficialmente, acrescido de juros de 0,05 % ao dia, sobre o valor atualizado, e multa de 10%,

e demais cominações legais, independentemente de notificaçã0.
4.5 - Os preços dos serviços não serão reajustados,
4.6 - Havendo prorrogação do prazo de vigência, por interesse e iniciativa das partes, os preços poderão sofrer

reajuste apos o período de 12 (doze) meses, tomando como base o índice oficial da variação de preços, o

IPCA, ou outro que venha substituí-lo.

CLAUSULA QUINTA. DA UGÊNCIA CONTRATUAL
5.1 - O presente Contrato terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura, ou enquanto decorrer

\_/ o a prestação dos serviços dentro da vigência do mesmo, podendo ser pronogado, convindo as partes contratantes,
nos termos do Art. 57 , da Lei Federal n' 8.666/93.

CLAUSULA SEXTA - DOS RECURSOS ORçAMENTARTOS

6.1 - As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do(e) Tesouro Municipal, previstos na

seguinte dotação orçamentária:

CLAUSULA SÉTIMA. DAS OBRIGAçÕES DA CONTRATANTE
7.1 - A CONTRATANTE obriga-se a:

7.2 - Exigir da CONTRATADA o fiel cumprimento do Edital, Termo de Referência e do Contrato, bem como zelo na

prestação dos serviços e o cumprimento dos prazos.

7.3 - Disponibilizar à CONTRATADA todas as informações necessárias à prestação do serviço contratado.
7.4 - Exigir a disponibilização do veículo de acordo com as especificaçoes constantes no Termo de Referência.
7.5 - Cientificar à CONTRATADA, por escrito, de qualquer anormalidade constatada com o veÍculo locado, para as
providências cabíveis.

7.6 - Garantir instalaçÕes para a guarda e estacionamento dos veículos envolvidos,
7.7 - Responsabilizar-se pelo abastecimento de combustível dos veículos contratados durante o tempo da prestação

dos serviços, bem como pela disponibilização do condutor do veículo, restando as suas expensas as despesas com
0 mesmo.
7.8 - Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada, através da Secretaria/Fundo Municipal contratante, a execução do
objeto contratual, através de servidor designado para esta finalidade, conforme arl.67 da Lei 8.666/93,
7.9 - Efetuar o pagamento na forma convencionada no instrumento contratual.

CLAUSULA OITAVA. DAS OBRTGAçOES DA CONTRATADA
8,1 - A contratada obriga-se a:

8.2 - Manter durante toda execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas,
todas as condiçÕes de habilitação e qualificação exigidas na licitaçã0.
8.3 - Cumprir fielmente o objeto do presente instrumento, seguindo a legislação vigente e pertinente (Codigo
Nacional de Trânsito), dentro dos prazos e horários pré-estabelecidos pela Secretaria ou Orgão onde estão
sendo prestados os serviços,
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8.4 - Substituir no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas por outro veículo compatível, em caráter
temporário, a partir do momento em que o veículo locado vier a sofrer serviços de manutenção corretiva ou

consertos.
8.5 - Facilitar a ação da fiscalização na inspeção dos serviços, prestando, prontamente, os esclarecimentos que

forem solicitados pela CONTRATANTE.

8.6 - Disponibilizar para vistoria, prontamente, conforme solicitação da CONTRATANTE, o veículo utilizado para

prestação dos serviços,

8.7 - Disponibilizar os veículos, em perfeitas condiçoes de funcionamento, de conservaçã0, manutençã0,
pintura, segurança e higiene interna e externa,
8.8 - Reparar ou substituir (nas mesmas características e condiçoes exigidas) sem ônus para a
CONTRATANTE, o veículo locado, caso suas condiçoes venham a comprometer a segurança dos usuários ou
a boa qualidade dos serviços, responsabilizando-se pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE
seus prepostos, ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, na execução do contrato.
8.9 - Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela

CONTRATANTE, salvo quando implicarem em indagaçoes de caráter técnico, hipotese em que serão
respondidas no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.

8,10 - Providenciar a substituição de qualquer veículo envolvido na execução do objeto contratual cujo

desempenho seja considerado indesejável pela fiscalização da CONTRATANTE.
8.11 - A CONTRATADA se responsabilizará por todas as despesas com troca de oleo lubrificante, manutenção
mecânica preventiva e corretiva, pneus, peças e acessorios, entre outras despesas, enquanto o veículo estiver
a serviço desta municipalidade.

8.12 - Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venham a incidir sobre a execução
contratual, inclusive as obrigações relativas a salários, previdência social, impostos, encargos sociais,

transporte e outras providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das leis trabalhistas e
específicas de acidentes do trabalho e legislação correlata, aplicáveis ao pessoal empregado na execução
contratual,

8.í3 - Arcar com as despesas relativas ao emplacamento e licenciamento do veículo alugado, bem como
fornecer a contratante/locatária a documentação correspondente atualizada.
8.14 - Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os percentuais de acréscimos ou supressÕes limitadas ao
estabelecido no §10, do art, 65, da Lei Federal n'8,666/1993, tomando-se por base o valor contratual,
8.15 - Responder por todos os ônus referente aos serviços ora contratados, desde os salários do pessoal neles
empregados, como também os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, que venham incidir sobre
o presente contrato.
8.16 - Responder, ainda, por quaisquer danos causados diretamente a bens de propriedade da Contratante, quando
esses tenham sido ocasionados por seus empregados durante a realizaçáo dos serviços.
8.17 - Responsabilizar-se por todas as despesas inerentes ao fiel cumprimento das obrigações contratuais,
8.18 - Substituir qualquer empregado que não mereça a confiança da contratante ou que demonstre comportamento
inconveniente ou incompatível com o exercício das funçÕes que lhe forem atribuídas tanto no aspecto técnico quanto
disciplinar,

CLAUSULA NONA. DAS PROTB!çOES
9.1 - E vedado a CONTRATADA subcontratação dos serviços, parcial ou total, sem a prévia e expressa anuência e
autorização da CONTRATANTE.

CLAUSULA DÉCIMA - DO INADIMPLEMENTO
10.1 - O lnadimplemento das obrigações previstas no presente Contrato, ou a ocorrência de quaisquer das situações
descritas no Art. 78,da Lei 8,666/93, e suas demais alteraçÕes, será comunicado pela parte prejudicada à outra,

:;al-t-:: tf, . .. .\ '\ , . tt., :.
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mediante notificação por escrito, entregue diretamente ou por via postal, com aviso de recebimento, a fim de que
seja providenciada a regularização no prazo de 05 (cinco) dias úteis.

10.2 - A não regularização poderá ensejar, a critério da parte prejudicada, a rescisão do Contrato, sem prejuízo de
outras sançÕes, bem como no caso de não pagamento, a suspensão da prestação dos serviços pela CONTRATADA
até a sua normalização

10.3 - A CONTRATADA, pela sua inadimplência no cumprimento do contrato, enquanto durar o vínculo contratual,
estará sujeita às seguintes sançôes:
10.3.1 - advertência;

10.3.2- suspensão temporária do direito de participar de licitação;
í0.3.3 - impedimento de contratar com a Administração;
10.3.4 - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

CLAUSULA OÉCINM PRIMEIRA. DAS PENALIDADES

11.1 - A Contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sançÕes dos artigos 86 a 88 da Lei

no 8,666/93, e suas demais alteraçoes.
11.2- O Atraso injustificado na execução do contrato, inadimplemento, sujeitará a Contratada às seguintes
sanções:
11.2.1- Advertência;

11.2.2 - Multas necessárias, conforme segue:
11.2,2.1- O prazo de entrega deverá ser rigorosamente observado, ficando desde já estabelecido a multa de
0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor da respectiva
Ordem de Compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias,

1'1.2.2.2 - Multa de20o/o (vinte porcento) sobre o valorda respectiva Ordem de Compra, no caso de atraso
superior à 30 (trinta) dias.

11.2.3 - Suspensão temporária do direito de participar em licitações e impedimento de contratar com a

Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte por prazo não superior a 02 (dois) anos.

11.2.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração tt/unicipal, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida reabilitaçã0, perante a propria

autoridade que aplicou a penalidade,

11.3 - A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, sem prejuízo das sanções aplicáveis, reterá crédito,
promoverá cobrança judicial ou extrajudicial, a fim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e
perdas que tiver sofrido por culpa da empresa Contratada.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA. DA RESCISÃO
12.1 - Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência administrativa ou por

infringência de qualquer das condiçÕes pactuadas,

12.2 - O não cumprimento das disposiçoes especificadas neste Contrato implicará automaticamente em quebra de
Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista nos art,77 a79 da Lei Federal8,666/93, reconhecidos desde
já os Direitos da Administraçã0, com relação às normas contratuais e as previstas em Leiou Regulamento dispostas
no presente I nstrumento,
12.3 - O presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação judicial ou Extrajudicial,
nos casos de acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por escrito com 30 (trinta)
dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes,

cLAUSULA DÉCrMA TERCEIRA- DA ALTERAçÃO CONTRATUAL
13.1 - Quaisquer alterações que venham a ocorrer na execução dos serviços serão efetuadas mediante Termo
Aditivo,

.r.tti. L-t:.:,-:';::lirilri:.r. tii'-i ,:',1,:i - .1. 
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GLAUSULA OÉCtUn QUARTA - DA PUBLICAçÃO

14.1 - Este Contrato deverá ser publicado por afixação em local de costume até o 5" (quinto) dia Útil do mês

subsequente ao de sua assinatura.

CLAUSULA OÉCIUN QUINTA- DOS ANEXOS

15.í . lntegram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatorio, a proposta apresentada

pela Contratada, bem como eventuais correspondências trocadas entre as partes.

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA. DO FORO

16.í - O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato é o da Comarca de Juazeiro

do Norte/CE.

Declararn as partes que este Contrato conesponde à manifestação final, completa e exclusiva de acordo entre elas

celebrado, assinando o mesmo em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo, para

que surta seus jurídicos e legais efeitos.

Juazeiro do Norte/CE

CONTRATANTE

CONTRATADA

TESTEMUNHAS

1 CPF

CPF2
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dc nbril de 1990;

coNSIDER^NDO ns clisposiçr)cs da Lci cornl:lr:tncrr[Âr no 112, <lc 05

rlc irrlho clc 2017, cprc clispÕc sobrc n csrnrlrrn firrrcional cla r\<]rninistraçrio lvÍrrnicrl:al clc )vtatttrrt

do Nortc, conr nlreraçÔes dn Lci Cornplementar nn lió, t)a 22 da clezembro dc 2017' dr Lci

Complcmentar no 1 19, de 2ó cle o.utrrbro de 20.18, e cln Lei Complemcntar no 128, dc 03 de [cvcreiro

de 2020;

RsSOL\TE:

r\'rt. 1.,. NoME^R N,t^l\COS wI'iSI.Í,1)\, l.I'iI,|'Ii,|.,'\\/l\llE.S,1l<lrrndor tlo

l\c n" 20010150161gi ssp/cti, irrscrito no cP[]n" 005,?51.91)'"16, PnIír o crr13o tlc 1)rovríTrclr(o

cm comjssào de pregoeiro çla Comissào pernranenre clc LicirnçÀo (Cl)L), intcgrnttre da esrrr"trttra

organiznciona,l da secrctaria de Adminisunção (sBAD), de NÍvcl ocrrpacional DAS'2

Art.2o,-Esrnl)ortariacll[r0enlvigornacjntncielodcjaneirode2022'

Palácio lr'Íuni PAI J ose (lcLalclo tltr Crrrz, cnt Jirnzciro do Nortc' [:istnclo clo

Cearir, aos 03 dc ianei'ro de 2022'

GpÊP x Lrr-arr Ez,EI\r{A
l) II'AL

,cirrrtu, t.z,l, [:rlrro Cctrtr<r

íorre , (88) l5(ró'10ó7Pnlttclo Jo'rd Ocrr
cul') 6l.0

nklo dn Crtrr,
10O00, lrrrrrcl

Prrçn Dlrcctt Fl6r

ro rlo Norrc/CÍ1,

E
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AVISO DE LICITAÇÃO

Modalidade - Pregão (Eletrônico)

Tipo - Menor Preço

Edital N" 2023.02.08.1

Objeto da Licitação: Contrataçáo de serviços a serem prestados na locação de veículos (tipo
ônibus) destinados ao transporte dos pacientes em Tratamento Fora de Domicílio - TFD,
através da Secretaria Municipal de Saúde de Juazeiro do Norte/CE, conforme especiÍicações
constantes no Edital Convocatório.

O Pregoeiro Oficial do Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições
legais, torna público, para conhecimento dos interessados, que estará realizando, através da
plataforma eletrônica www.bllcompras.com, por intermédio da Bolsa de Licitações do Brasil
(BLL), certame licitatório, na modalidade Pregão n" 2023.02.08.1, do tipo eletrônico, cujo objeto é
a contratação de serviços a serem prestados na locação de veículos (tipo ônibus) destinados ao

transporte dos pacientes em Tratamento Fora de Domicílio - TFD, através da Secretaria Municipal
de Saúde de Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações apresentadas junto ao Edital
Convocatório e seus anexos, com aberturamarcada para o dia24 de fevereiro de 2023, a partir das

09:00 horas. O início de acolhimento das propostas comerciais ocorrerá a partir do dia 10 de

fevereiro de 2023, às 09:00 horas. Maiores informações na sede da Comissão Permanente de

Licitação, sito na Av. Leão Sampaio, n' 1748 - 1o andar - Lagoa Seca - CEP: 63.040-000, pelo
telefone (88)3199-0363, no horario de 08:00 às l4:00 horas ou ainda pelo e-mail:
cpl@jmzeiro. ce. g ov. br.

Juazeiro do Norte/CE, 08 de Fevereiro de 2023

@''
Marcos Wesld Leite Tavares

Pregoeiro Oficial do Município

DE

,.t:l \,. ,,.j.,t.:lií 
.i.,,,. . . .. ... : .. i.
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V

Àvtso DE HoMotoGAçÃo E aoJUDlcAçÃo
corucoRnÊructg púBLtcA Ns 3.06.02/2022

,^! S,"arer-ário 
^djunto 

ij+ iÊÍróestíututâ, fransÉcrt€s e Urbânismo do MuÍlicipio de

légilâ.ibÉ,;ÍfévÉr riü !r. CháílÉ5 íie l.imá NuÍler, no uso de suas êtribui(ôes legái§ {i,

r:oiri,derario ha"c, ê (cmi§são úe i iritê!ão ttrfiprida todas as exiEêiciês d§ ilrorecimentc de

licitacão, c,.rjo,lhjet.r ri íiô[tràtêç,io de emprese cspeciêliradi para a rec-uperação de estr;da
vrc,"ái qu,. Íi3.r a Distíitc dc i\'':apuá ao prÇjcto De Asseotamento Chico FJendes io incra Úm

);grerilie;'CEi 
'etr,;\Jiuriicar 

e l{omologer o presente Proceeso Adninistrativo dâ Li(itêção, 
''êrtàceliclarie Concoirêrjcia puhiica Nq 0jn5.,-1?/20j2, pari qUe protluta cs tjcvirics efeitcs lcEêis

e jurídiccs. Àreim, not tc.mcs da legislâç;o vigúnte, fic.l o pícaente píc{c3so ãdiudrcado-e
hjmclcgacc em íavor ,Ja lmpãr Scr!:iccs Ltda, iagrou'se vetrcedora pelo valo: Ciooül d' RS

2-2S€i.gã2,91 (Dcrs miihôe5, duzentos e citerita e seii ffii, oitcteitos ê quarent3 e clois 
'eaii 

ê

n,lvente e 1rês rsntavosj.

jaslrâribe-Cg, 8 de ie'"'e: eiro de 2021
aHÀ3LES DE l"lí!4À NLTNES

lecretério Àrijilhto dE lniraestiuturà,
'lian:portel e UÍbanismo

PREFETTURA fulUNICIPAL DE ]UÂZEIRO DO NORTT

AVISO DÉ HOMOTOCAçÃO E AD.IUOICÂçÃO

ADESÃO À REGISIEO DE PREçOS

IROCESSC ADFvliNlgIRê'ilVO ile 20f1.C2.07.01 Adesão à Aià de Regi5tro de Preços ne

2!221U,i16 iPro.esjDs n, O4*,40f!9i2022 e ns 0829C'415/1022), originaria do Preg-âÔ

lletrônics nq 2Cl20ü7.1/SEDUC dê Se.retariii da Edrrcaçâo do istado do CÊaiá - 9ÉDUC)'

OhletD AdesâG a Ata de ReE;etro de Preçcs F3râ futuras e evÉntuàis âquisiçôee de

mioiiiános ie 5ôlã de au!a iãstrnadcs 30 atendifiento ca! ne.essidaclÊt da Sec'etaíie
iliririiiFal de Êdil.eÇãc de Jua:eiÍo dc l'lorte/aÊ. Hoffclogaclo em iavor da empresa
MÓvir! .ra INDUSÍRIÀ E [otultficlc ITDA, rnecrita no cNPJ scb D ne c?.4Éi4.845/0001-6],
detentDra dc regi5tro, totaiizindo c vãlDr de RS 5.r00-000,C0 ((inco fiilhóÊs e 8Ôve'€nto5

mil reeie).
Homclcgo e Adjuclicc c presente pÍc.Ésso administrativo nã Íc'ma ciá rei nc

8.66á./91 e de Lei';e 1o.5io,/02 - pêrqentrnJ Parente lãrdiin CJturrda - tlrdenldsra de

i"rp"* e" Secretaria Munirroal de adu.acâc. üata dâ HcmclosaÇ3Ô e AciudiEaÇâÔ:08 de

Íev€íe!Íc ie 202:i.
AVISO DE tlClÍAçÂO

PREGÃO N" 2023,02,08.r

u] [!iegoeilc OÍicial do [dunicípio de iuareiro dê NoltÊ, E5tacio dc Ceara, no riso

Ce sL,a: atribu,çô"e: il'gaij, iorna publicc, par: correctmento Cos inteÍe9sê'ios, qte estâré

;;l;;ú ulia*. .ir-ptat"ror*3 Êletrô^lc; trww.bllcompras com, por iitêrmêdio ia âol:a
,lãLi"i.çaeç io grasil'ÍBLL), .eriâme ir.it3!óÍio, nã modalidâde Pregão n" 2023'02 

'r3 
1, do

';po ãti,tioni-, cujo objetD é 3 contr3laçâo de gery!çce a sÊrem Prestados na :ocaçãc de

util.ri"u (,ipo oniúus) ilectirados ac trjnspcrte dos pacrentee.em TÍitãmeito Fcrâ de

cinri:lio 'ÍFD, ât13vés cã SecrÉtarrâ ivlunrcipel de Saúde de juazeiíc do Flcrte/r-E'

corÍorme esoei,ficaçõe§ apresentãdà9 iünto ac Ídltal Cocvo'êtcÍio e 5eus anexos' 
'cm

uf,",iul. *oi.i,l. pJra o dla 24 de feveieirc de 2023, a pêÍ1iÍ d35 09ro0 horas' Ü início de

;;;íÀil,i., Ji, pioptr.ot .omerciêii occrrerá a partir do dia 10 de fevereiro de 2023' às

õS'00 i o,"t- ,""4aiores iifor$âÇõel na sede Cã CcmÍssão perrianehte de LicÍtação, sltc i]ã

Ài. L"5o S;mp.io, nq 1748 1Ê aildêr L3gca se.a - CEP] 63'04C-00t), pelo teiefone

isg;ii-"ó ÃÉjl no hcrárlo rie 0B:0c ài' l4:oc ircras ou eiilda pêlo e-mail:

cpl(á ju3zeirc.ae.qori-llr.

Juáz.1iro dc llc;Ír:/CE.8 íle ÍovÊreiro ie 102.i.
ivlÁÍCD5 Vt'E§LIY t[,ÍE TAVARIS

FREFEITURÂ MUNICIPÂL DE MARACÂNAÚ

avllo DE rlciTAçÃo
Í0MADA DE pEEçOS l{e 15.001/2023-ÍP

A r:omis:ãc Permalente Jrl Licitê!ãú da Preíeittrê Milniaipai r1€ N'lêÍa'êrtàii

ioína pilhii.c que âs L19:ú0 (íove) horas dc dir 07 de tuiârço de 2t,23, rla sêlê da CoffiissâÚ

í)Êrmanente de LI(itâçâô, lccüiiládil na Avênici;r Duryái Tornár de Soulá, fiq 150, CÔrljdnto

Jerei5sati !, nestà EiCade, Íeceberá docllmento de irôbilitação e pÍoliostas de preços' Dara

;-;;i;;Çi" aã rii;iuçio na modalidãde Íomada de preços. tipô nencr preçô Elobsl'
rofibêda'5or o r'1í.0D1/102]-IP. que versê acerca d: contíataÇào de empreca ilara
erecutar a r.ifDrnre e 3mpli3i5o do CRÀS PitaBUan', Locai: Rua fu1anêcl Ferel13, 

'/n, 
Bairrc:

litre.u*v Vlara.anaú, Cea,a tüdo ccnfcrme especrficações contidag. l_'Ô Ànexo 3Ô Ldital'

t ràljneo .., c mesmo aclquirrdo juntÇ à Comissâo Permõneite de Licilaç5o no eicierêço
ri citaJç, a p.rtir dã pulllicaçãc iesÍe Avrso, no horírio de 08:00 às 14 00 horãs l"laioies
inÍç;rmai:ír,rs ra çeclp Ja Ccmiisão oil pelo i4lelore (35) 3521.5168

lüarátanàu - CE, B íje fevereiro de 2023.
ÀNDÉRSÔN GÁZETIA DE SOUSA

Presidente da CPL

PREFÊ|TURA TúUNICIPÂL DE It4ERUOCÂ

AV|SO DE LTCTTAçÃO

PRE6ÃO ELETRÔNlf,O Ns 2601.Ú112023

A Comissâô d€ PreBZo, localilada nJ Av. Pedro Sanioalo, n'385' Eeirro Divino

SEi!!dCÍ, tO'iE Púbii'O C EDIÍAL DE PRE6ÃÔ ELÊTRÔNICO PÁAA REGISÍRO DÉ PRIÇ{] NE

26A:Í112Q23, iUiO ObICtO ti O RE6I5ÍRO DE PREçi-1 VISATJDO FUTURA E EVÉIITUAL

Áàirslrrc li t.ii/Ros 
'ctonliccs pÁRÂ EluaAÇÃo itJFAt'lTlL Da 2 A 5 ArJÕs, DA REoE

l,4iJtiicírr1l. Dt iNsiNÕ lo lvli;N cÍPl(l DE l',1tRtJt)cA-ct, que r*alirar-se a nr: dja

C-1.n1.2C2-J, à5 C9i0ú hcrà§. RerÊridc ediiêl 2cderé ser adquirido nÔ eirdereço atima, no

Àorárro çie r:rf;erilerit.r: éo fiúblií-', rié! 0E:00 a9 14:OC' horas oil ncs sítias wviw ltll org br e

lrilí,5.,//mun:(,Í]gs licilrir)e5 iae..ê.glr'bí /.

l"'ierucca/CE,8 de fêvereiro de 2023.
FRAI'IC|5'O ATDIR I.IMA PEREIRA

?reg,leiro

PftTITIÍURÀ MUNICIPAL DE í!4ONSENHOR TABÜ54

AVISO

CHAMÀDÂ PúBLICA N9 4-00112023-CHP

A Se.ret3ria,le Educacêc torne oúblico o idital da Chamada Púiriica I'le

0.1.i]üii 2013-t'Híi, ;i,j.i ot jott e ;r Àquir;çàc da gênercs.alimenticici^dâ agricultura famiii'ir
i dc inroreeno.oor larniirt'ru:ri. Jtstir'alo ú arendinlentü do Progrôr'â Nôcional de
;,,;;,,,r;;a;-[siiia-,rpúÁr- r:ari Írer€.cê i5colar drs alunos dâ rede mtro{ciÊ.11 ce eneino
:unio,i i.(í(1ti,:,: da ECuci(io Co \,tunirioiÊ dil fuiún9erlhoI Tillos'r/{F Pcricdo '" Loc'11

i,,'",-l',Li.i, :orrnvelâ;es ,Je 10 dr Fevêrerro de 20:3 à 0i de M3r(o de 202J' de L:3h

.'. f:n..'lá lar as tih, r,r:eic da Secreirriã de Lduràçâo, srru:ida Íra Àü l'i"iio Lertáo

li,,-.,à i"nt," de i,lDr,5. Trbosr/aE t.o(âl e Fôtd dc Âijerturü Coj Envelopês' i\ ê!i"ÍlLríô
n.., ,.,,+iJo., ria úhir,rádi plrblcê seíê prüierids em se§sào públ{cã ê ser íeali?aílê nc d{d

õ;'0" iia,?à"i1" mrj, ã, c,çÉ, ni iatr àc rcunróes da PreÍertura rje Mon\enhor Íibosa.
iori,,.rai-ni ciiç.i ci r]': s"r.mf,'n, No l5 Ccntro íie tu1ons. Tabc\a./cE q pl,ol.g!!'l Elit:l
ncrl*ra rer ob'ii) nn\ :egu{nte5 loíôr: siuJW.rcngelthortaboÍà.ce.govbr/llcltac!o'pnp'
i.iü,iiti.it"*.Ii".ià.goi.ijr/ e :Êde dê sccÍetafia de Êducação no enderêço
5úílrôÍriêncionadc.

líÕnsênhDr Tãliô5â-CE.9 ie Fe!ê.€rro de 2ü23.
MARaOS |!4ARTINS DF PlNl'O

ordenaoor dÉ D+siesas da SecretÂriâ d(: Educ.rç;io

PRFFEITURA MUI{ICIPAL DE ÍÚORADA NOVA

RESUTTADO DÊ JULGAMEHTÔ

CHAMÂDA PÚBUCA N9 212022 . SEDUC

Divulgâçãú iô Êe5uità.lo do JulBâIrlentc dos DoculTlento5 í:o f{abiiitdçâo ê doi
píôjetos de Venda e da Seleçâo e Priorazêçâc dcs

Publica ne 01?12022 - sEEluC. Objetci contratêção

e5pcntâôeá e/'otl pícdtltores iÊüividuaii Êr;àra

Dispensi (chêmada Púhlicâ) Êêrê a futura;
âliflenticios) pro\,âilieí!te! dà Agriculluía Fafrlílliêr, destir,aílcs ô àtender as rieçessiriàdes í1ú

píograrri Nàírioilê! ílú AliÍneItaçio E5colar iPl']ÂE), sob é íe§FúÍt§abilidàdê Úà SeÉfÉtaria de

Edilaaião BásicE. rêíerente 30 exeriicio de 202J, coilícrqle l.e; Fe.jerâl Í!'' :t1'947 de 1í ie
iillhú de 7009, reiohiçâc n' 38 dc FNDE de i6107/20Ú9 óiteÍaia pêla .qesolução ír'04 ie
ü:,/ú412015 e Re:oluçâc no 21. de 16 çle no'rembro dé 202l A aoitrissâú Permêtünt'r de

i-ic;taçãc da PreÍeiisrá tu4ilniiipai de Môrada Ncvê, no !5c rj+ sua§ atrihüiÇões iegai5, vem

ãtravés .ieite, .livtiiÊat (, ResLltaclo dú .lul8ãmento oas Docurrentca de ilabílitãção e

p.ojêtce ce venJa rla icfr"rida Chamsda Ptlblic.l: palti(ipantcs ''i,bil:tai^ç i icm pÍ(ljrjToi

i4 vÊnüa.rccitogr Grrpog Fcrnle;5:01. AÍsociaçãú Comunit;íie doi Fcqu'ines ProdutÚrc:

euraig da ia:4úda Belmoite; 02. ÀssÉ€irção Conluíitáriã cos jovens de Pedfo sÚmcs e

ÀcljâcénciÂ5j 03. Asscíiação ComunrtÀria Sãc SehastiãÊj 04 CÕÔilerativa AgropeÇuáíii e de

Servilo.s Notsa Senhêri Âpirericà COCPAÁCjRLr. Grupos lnÍormai5: 01, Grupo :nfQrtral a!

0': {ioÊêlidade perímetro irrigadú de i',4ordrjâ l"lovã,5etcr 0.1, CH-:1, lvlorada Noval'CE),

íeoíesentóílÂ Êela Sra [*1ariê ,o5e Gomes Lima, in§trit3 no C?F soi] i.' re l7C'192 103-?5;

ú2. Grupo i!]foÍ[)al n? 02 (Locêlidadesl PerílnetÍc lrriE.]do DNOCS S-'Ícr k2, lêhu:eiro ce

Ru9sa5 e ahêpadão dê Russãs), neste à1o loprúsentâda legalm+nts pelo Sí. lo'e Ilênc de

§úür.t Oliveira. irrscrito no Cpi sob o tr! 541.867.:23 L5. Forrrcçedore-. ittjividu.li5:01. lo9é

Álderi clos Sa4to!; 02. Thiago Bezerra dct Santo:i; 03. Heltrn Rêbelo S'raila; 04' i'*'rri'l

JuÇilcno 5.trãiva B.ttrdera- lnfúrfiamos aind.l quc, ôbsÉívadas todÜs Ús critriíio9 de seieçõo

e priorizaçãü conslantes das cláu5ulâ,q.6,9.7 e 9.8 t Pêíêgrato Único dcr Editgl' tcdüs 05

ilrojetos dc vênda nabilitàdos Dedentente! ao grupo tle Íornecedorer l'cais tiveram 05

p.odutos ofertado5 cchtemplaclo§, à cxceção dos produtos ofertaiÊg Do llÍcietD dc venca

iio foÍnecedcr Cooaeràtiva Ásropecuariê e de Serviços Nossa Senhoie ÁpêÍeiidê'

aoOPÀÂCRc, ilertencente ão grupo rle proietos de fcrnecedcrel do [staco, tenio em

vrste, qu+ as quanticlades nece;sárias do9 orodütos foram ofertados pelc grupo de proictoi

ie forne.edores locaís. A Comilsão declara que, a contar da dã!íl C'l iitesente pubiicaçãa'

estãrá âbert. o ilrazo üe 05 {ciil€o) di.ls úteis para interposiç5o de recursos adülínistrativci

quêi1to ás dctisôe5 por els FroíeriCàs, ce acordo ccm a cliusula 'i'0-L do editol c com ert

iog Ca le; ne 8-666,/93.

í\J'ioraiâ Nova - CE, S ie tevêr.:ro de 20?-1.

ADRIANO I.UI5 LIfu1A (liRÂO

Prcsrdentc da CPt

PRSFETTURA MUNICIPAL DE NOVÂ OLINDÀ

AVISO OE 
'HÁMADA 

PÚBLICA N9 2023,02.06.03-DI

lüÍrrâis orÊânirãílüs Êm assüciêçôe5

tlíoportê§ -"r(rita9:

sE{FIETARIA DE iDUCAÇÀO

Átrnves da Comissio Perfrailentc de l.i.iÍaç5c, torna púülico Õ Editil de

CHAi!'!ADÂ PÚBLICÁ Ne 2023.02.0Éj.C3-DL. para fins rje Áquisição de gêneroe elimentícro5 da

azliÇulturê farxiliar e do e+preenc{edor Familiar rurêl para ê melendã escclõr dÜ município

ce Nôva olind3/cE, tloe programas do pliAE. PNAC e PNAP 2013, oôIê os ilens cire

iompôem o Píojeto Basico co,n pr3?c pirra a entregs dâ dÉcumentaçãÚ atii ás 09:0C h do

dra 13 de Era.ço de 20?3, quance daÍá inicic à seesão d€ jlllgamento, ia Sala 
'lâ 

CPL'

siÍuê..iê na Av. Perimetrôl 5ul, CeiltÍô, Novê Olindâ, C'

Nov3 Olindr ' cE, B de fel'ereiro de 2023

SAÍ\.UTflÁ ÊÊREiRA DE I.iICEN'\

?resi.lenre da CPL

PREFEITURA MUNICIPAL DE OCARÀ

Àvlso DE LlclTAçÃ0
PREGÃO ELETRÔNiCO NS O7O:.01.23.PE

Prrrê;c Eh."trôiico ne. 07c2.01-.13 PE. Obicloi reÉlistro ce píêçÉs pàre lJtura L- evôntual

aquisiçãc dc EíâncrÇs ãi;melltício5 para 09 programag c) pfcjetos rla Secrêtãria dÚ Írãh3lho

e Desprvüivimento Sccial do Muli.iilio ile Ocars/'CE Creietrciãmentcj e r§cPhimeEte dás

ate Íiia 23 de FevereiÍo íi-' 2023, à: l0:C(lhs' t Ücêii

332?.1.0S8, de segunda a eexts ias 08:0Ü asw$Jr,,.bllcorrÊras.aÍÉ.bÍ lnígrmãçôes: fooe i35i
1.1:00hs ou éiíâvé5 ijo gite: l"Jvrw ice.ce.Eov.llr

üca? Ca, I Ce Feveíei'G cle 2023.

FIEGIÁNE SEVERIÂNO DA SILVA

[rrÊBoeiÍâ

PREFEITURÂ Í\,lUNICIPAL DE PACAJÚ5

RESULTADO DE IULGAMENTO

cHÁMADA púBU€Â Ns e022.10.11-00l-cP

.i$igamerto dú Âmostràs a RBsultaCo Fin3l

A FrêÍeitura Municipàl ce Facaju5'CE, tornã público, qJe ãpás ariálí5e dê5

amostras ap.eseriadss na Chainada Pubi:ce Ns 202,.1C 11 00l-CP, 
'om 

fine a ãquisicSc de

8êne.o5 aliínertício: da aúriculturà iamiliaí e cio emÊreendecior fêmiliêí de'tinaco ao

irograrria Nacional dÊ AliÍrleritação Escolêí,/PNAE, de responÍàilil;dade da sPCret'àrrÊ de

Educêçijo, Cuitura e FspoÍtÊ do lr'luniÇlpio de Pacajus, ohteve se o seg(iilre jul8;merltc:

CÁaFCI - Cúoilerstiva dos Agriaulti]íel e [[]pret.dcdr)rils F§friii3r dÔ 
'êârE: 

Àmcjstras

Aprovadas dos ltÉ.er C5,06,07.031 e, COÚSENiCE aot)p'ríatrvà dc Seil-liarido Cearensi:

Amo5tras Apíov.1dag dcs ltens: 09. 14 E 17. Dessã fcrma, corsolida-se o sr:guinte resritidc

linal: CAEICt - Cooi]eraliva dcs Agri.rlrcre! Ê UmpreendedDres Êamiliar do Cêaíê -

veniedora doj itenji 05, A6, ii7,0B e CÜOSEMí-Ê CoaipeÍêtiv;r dG Semlstido {earense

vencedclÍã .los rteÍ5: 01, Í]2, 03, 
'14, 

íl!], 1.0, 11, ::, 13, 14, 15, i6. 1'/ ê !â' Ii'a iberta 
't

píêzo fiilró apÍêsentação de tecurscs contorrne Êrt.109, iilci3o I aii^eà'e" ê "b'da Lei de

i.icitaçôes, se Íor o iÂ§Í).

Pacajus - CL, B de Íevereiro íje 2C2?

l()5r DARLAN COSME ilF fillvi:lRA
se.retáriú f,lunic;Fãl dc Educ.lcáÔ, Cultuín P IsporÍe

(iy f,.!e d.iurr:.,rri ..Ja s.i !..:ii.ã4. i,r êúdÉreç. .i!i.i..ú
,.1,i./,/w!/ú.'.r to, b.r,1,,r rl,.di.,*'.htn'. t.'lo .('diE.) 05:+70,llir2C9QLl21,

üúc!rler!. :se,r:e;ô I g:r3lrei:tÉ .óni.rÍ. tu]F .! 2 )Íi}l í-" )'I,"s/lr_:lil

rir.: insl tiri,r ::lÍ!.'i.rLrr ln cir'x,, lut) r.is ilri,ii'!', l'l) ri'si'
tcPB6il



DE

ot+ onRto oFtctAL oo trrtuntcíplo JUAZEIRO DONORTE.CE, 09 DEFEVEREIRO DE2023

ESTADo oo cpanÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

Aviso de Licitação - Pregão n" 2023.02.08.1. O Pregoeiro Oficial do
Município cle Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, no uso de suas

atribuÍções legais, torna público, para conhecimento dos interessaclos,

que estará realizando, através da plataforma elerrônica
wwu',bllcomçrrâs.com, por intermedio da Bolsa de Licitacões do Brasil
(BLL), certan-re licitatcirio, na modalidade Pregão n" 2023.02.08.1,
do tipo eletrônico, cujo objeto e a contratacão de servicos a serem
presta.lc,s na locacão de veículos (tipo ônibus) destinados ao
trànsporte clos pacientes em Tratamento Fora de Domicílio - TFD,

;li{aves tla Secrctaria Mu nicipal de Saúrde de Juazeiro clo Norte/CE,
í-r.-rforn'te especiíicacões aL.resentaclas junto ao Edital Convocatório

e seus anexos, com abertura marcada para o dia 24 de fevereiro de
2023, a pardr das 09,00 horas. O início de acolhimento das propostas

conrerciais ocorrerá a parrir do dia l0 de fevereiro de2023, às 09100
horas. Maiores informacões na sede da Comissão permanente de
Liciração, sito na Av. Leão Sar-npaio, n" I Z48 - I " anclar - Lagoa Seca
- CEP, 63.040400, pelo telefone (88)3199-0363, no horário de 08:00
às l4:00 horas ou ainda pelo e-mail: cpl@juazeiro.ce.gov.br. Juazeiro
do Norre/CE, 08 cle ferereiro de 2023. Marcos'§Teslev Leire Tâvares

- Pregoeiro Oficial do Município.

l:lsrallo .'lo Clcará

Prcfeitum \4uriicipal tlc Jna;eiro eir-r Norte

l\VlS( ) DI: Ht )h,Í( )LOL}.{CALI. Ire.qão Elerrônir:o n. 2 0l 1.0i. 19. I
- SRP. (}l,-jrt,>: f.l<intr;:t*r:a., ,le pcss,u .jurídicr 1-:lr;i úirnecer licer-:cas
rh stilira,rrre.lo ripo UÂD (üomputer Aicletl L)esing- l,]esrrrho assisriJo

ir(): cí)ÍllI)Lrrlldc,r). soitu,art SKETeIHUP PRO e soíru,arc para
()rciillicntii{;irr,.1,: r,lrrirs. pl.rri: itfcfiiirl rli:rlanrias tk: elalrtrrar-ão El,rs

prr) jr'í<,,r (lr,s sct(rlcs <1r: E::igcrtharia c Al.1rrit.:frria rJa Sr,:crctarir <lr-:

lnir.iestnrLrrrir do lul:eiri: cLr NorÍe - LlE, caníormr especiíicirrri:,es

airrescnt:rclrs no Eclirll c.or-r\r(1rlrfriri(]. LÍcrrante(s) venccclc,r(es),
TO-mt,i;Arr Lrc)N4LRClí=) E SERVICüS EL,Í INFDRL4ÁTICA
L I-l }A i*srr:itc. no CN íJ n, üS.1? 5.591,.'000I40 classrtlcarlo(r) r.r,r(s)

Í-LITE L-l1 - Licenca CA[], ne, r,alor glo[_.rl .]e RS l l .ii9,96 (r,inte e

utr^,t.nil ffa:entiiietrint:re l1(x:erç]is dil(lt,clltâL.s<isc.:;rrartrs),LC)TE
lll - J-.i,-.cni-rr (lc projcrí)s, !r() \,irl()r.rloL--ril tlc R$ i2.ír4g,9Z (.lo:c rrril
q(isictrloc c (lltircntit d lliltit) piis c 1ú1rrnfà e cJtljs ccltlyos), o i-.O'I"l:
L--lI ri:-*trrlr írrLc:ts-...1t,. r'r't i:a,f.*nidrr.{e cllr'a Atn.,|a Sessii. e cr

h4apa ile Rcgistro .le Ptec,r-" acclstrclo ir(,§ ilLltoc. Hontrlcg.l :) píe{eÍrte

Licii;rt-irr ta frrrrna cla Lci r-r, 8.66L;.i93 - Jrtsr N{arir Ferrr:irr Potrres

Netc, - Ordcnrrlor(r) cle L)espesas cir-r(ir) Secrerlril Municipel de

In frt cstrr Lt u rr

Dara .ia IiorriolitgacirLr: Ll7 r.[e F(vereiro rL: 102 3

EXTRÂTO DE CONTRAT0 N" 2021.01.1{r,000S

F-xtrtrttr cle Ciinrrilr()" Plegã,-r N" 2t112.0_i,01.1. SRPArLr.lr Regisrr.r

dc lrecos N' 2r-,112.04. 20.úCI - ARP Prrtes, rr \,{r nricíf i,r Je Jrrazciro
ili-, Norte, itravé-§ tio(a) Secretariir h,,ÍuLricil.al cle L)esenvolvirnentl;

Soç1o1 . Tnl--altrc, e â cnlpresir I,ILANCISCC) Al\iTONIü II,,\TISTA.
(Jlrjct<.r: Regisrro dc 1tre.-.r l,rrr;r firtr.rr-a. c cvcntuiri.{ :tclrri.sici;cs clt ccsra"*

b:isi,.:rr,s visando atcnLlcr irs rlenrln,la.s Jals flmílils e nr sitLrae:io c1i-

lr.rlnerlbiIi.lirr{r- sc,ciirl e risco alimenttr ,ju ntrr l Secretaril Mu nicipi-rl

.1e [-]eser-tr.,olr.,imcntlr Sr.lcial e Tr,rlr:rlho de Jtrrrzeirc, rlo Norte,,,'UE,

co n fbrm c rspccifica çr1cs con stil n tcs n.r Eil i r;,1 (_lo nvo":a l,ir.i.. \,rir'l <.rr

Tcrtal ilo Llunrxiro: R$ i29.40C,00 (sctccrntos r'\,intc c nr;r,c inil
.lLratr(]cr(rrr)s reais), Vigência Clontrrrr-lal: ate 31i 12,/2C23
Sienrrtiiríos; Josineicie Prrcira ele Sc,usa L.iurrr e Fr;-rnciscr., Anronio
Ba risri-r.

Dar:a ile Assjrrarur:L rlo (lunrr.ato: ít .lc ianeiro de l02l

EXTRATO DE C('}NTRATO N. 202J.O I. 16-00Lrl

Exrr:ito de CLrnuiirr. Pregão N, 2t-lZZ.tll.t8.l. SRir Ara Jc RegisLrr-r

.le Prcc,rs N' 2i-.12.0i.21 .002 - ARP Pilrrlrs: o i\4Lrr-ricí1:io ilc f urrzeir<:

cl» Nortc, âtr:ru'és Jo(lr) Secretrrriir iv{rrnic.ipirl cle f}cst,.r.<,l,.,inrrnrrr
Suciiri c Tral.alho e il eftrpresa \'llP CC)N4ERCIAI_ tTtlA. ül.jcro:
Iicgístro .le preçc, ltilrâ llltltÍirs L" c\.t: ntultis itqui-ticiirs clr: gêr.rerc,.

irlimcntícios prlrâ atcn.Llcr as <Jcrnar:clas <]ls,-,.rzinhl;s con:rrnirárirrs c

i'('stilLr ranr* FrrfUlrr, pcl.tct.iccntcs à sr't'r-(tiârià. MUnieipal Jt:
[)eser-ivolviniento Socia] e Tra[riri[r.r cle Jr-razeiro J,r ]\iorre,/(lE,
conirrrrne especiticacires a()nsrxl"rres nr,; Ecliral Conr«rcrtriri<,. \àLrr
Ttrr»l tlo Cunr!'.ito: RS l7{i.4t:0,0C {ccn.ru u sctr'r"rtlt u rcis rnil c
qttirtr(iccnÍr)s lcr is). \'igênr:i a (lonfrarrr;r I : mc 11 i l2 i tL12 1.

Siqn;irários:]osr:neiiic Pr,reirtr r-l* Sousa Lirnr e Rogerio Ne1ta pinltir.
Ttixeirr.

L)ara tlc Assinatur:r Ll(i Coíttr:rt{): 16 ile janriro dr 102 i
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Fotha
DE

Nole:CE. Homíiooâio
rscr;h no CIIPJ râ1. r !

l.6l. dÉiflt,riid: reii,ÍrÍc. icia!,2áirdc ovabr.ie R$ 5.9ú0.01)ü.Nü i(ir.o

Mr1. ir.tl de iduie(à.r dé iuêzÊ ro dc
JB !NDUSTÊIÂ E CÔMERC'Ô LTDÁ

rnii i"'ai!1. fioiicl.Jc e Ádl!.licü
.lâ l.+ i' l{r.§:C,/i)2' Peeênfii i3.óqâ/!;i,!

-qã. 61arr Lí!ri.rp?i ür EJilcic:r.
lg de Í.rÉxe;ii.jê .?021.

O Precrerra Diiriai iic fulri,'a fiú d€ iraz?:r, üir

qui esiaii! ieàilza.rir aliâ,és dÀ
ilerrêd,! dJ Búlss de ra Éç49! dl 8.39 I tzrlsnê i,citâ!ói:ô. ira micaldâds Pí69áo

1, .io liro alela[i)o.
.lê !.{-rloi (i pi úir,hr:,

TTI. ài.]rês ria ileLiíi.,r f, !,ir,ri.'DiJ de s;iúde ile Juâzeiii) du Nxtei(iE.

tzndzt izgnaSztà-CEF6:.â40-CíD.rcbiêiêion4i88)3r99'C353.noio,áriodelgC0
ll l0 lrcr$ l, aindã

c r o úlriet,r -- a cirÍiâiâ.;áo .le r-..vç!rs e sererr p.+srâd1)s : â

de31 râd.)s 3(1 lii,i3f,dê dris !âr'i?rl+a e n Tialinlznio Farz4e

Jilaêiia da [i(Íê/CE. De c,^
co MJiiciDic.2!:3. Vàrccs

LEiúo pE vEicuLos oNLtNE

ÁGÕRA vofiÊ p*oE cc&rrea* §Eri rElcrJlo
f1A I.jELHí]R FGI& í,ARÂ n §EtJ NEGí]CII],
círti1 0 cililFírRlo m t Frl-Âô ottt rttE ACESSE
&DÁ§ffi ESEF EÉ SF{ J ! ÂN{]F MA K)RTF

Fenên, ir lJi:rleneqro í::rste[-.
.iticEC 0aIi934

ajecrlia 4e Sorze Cc!]elú
lucÉc 2,ii2a16

QUINTA.-FElRA, 0S/02/2023 àÊ I 3-h00
í20 VEICULOS: FROTA, COLISAO.

ENCHENTE E FINANCIAMENTO

Lffil do Lsilão; R{a Adamar Paula, 100t} - Esplanada de Gâstélà§ - Éortãls€ - çE

NodosChassis: EZ1lJSt)12.84106241,S8í8íJ3d:i,8ts557637.8G1502!i0.85148003.881i51G0.ti\NK*)2té2!),C2186Ítl.

cAü67457. CB57BE14, C1110256, Cl198432. ÇL333777, CS000436. CTr86E)0'1, Cu3rl750-c. D1212ri38, ú41',71t',r2.

D42C1020, D,1303;=6i ú6037802. ú7()07349. D3.14096S. D9,O12771. D8525521, DC18565'i, Díi1259ú2. Di206888.

DÍ2,i2457, D7_?t32t9, DZAij3ô14, E0üC53liB, 
=-?147198, 

[81:955,1, 8G016-180, EG2.16986, EP0331?9. EY23Bú08.

F4t23175, F'À04599{1. F82416ô:, FG29^Í252, F.r16337r, Fi743528, FPii14803, Gil54?83, Gi;15U776. GR002379,

GR123t{r9, H0315603. H33144s4, H6398352. HB12946{. HBr62!172. HT526116, J0037729, i(}:}â(-{-1i4, JSt}:19-471,

Jg1'110r3. J84ll15i. .iG14:;147. Ji:8S405, rít1Ê,o744.,.1P0369s2, JT1C27S5, i\522432. l{211aio14. KBí09970,

KP053023. L2i.ttiâ92, L22$532,18499246. LB117g:9. Lts5r5496. LC4C]32:, Li:K2731.q, 1G169176, LG22g3â2,

Li2i3627, LJ2853110, LJS5577C LM46ü4'15, LP12503;, LTü63264. M0SS1iS2. [4C89.447.q. [,1091?568, l,/]0S21647.

t,1(1923964, t40ú2í1496. r,4?0-J4-101, Ma1408S09. i.!Cüúç07G. F,,lC4'!5?04, |V1G.l42340. l\,',!Gi42440. t'IG188795, tJJ53Ú427,

1,.1R0Cr5922. ilÊ088185. lú\.'ô9BgeB, tvlY700g96, f',tYKeúj95. [4\.'102JijS, t't/L:-169:, tI0,iC6044. ]t20557ã,1, N2068181,

N81:i4gti1, NJ975452. NJ986359, NP280336, NUlB?4ú5, NUlB3056. NYL466Q5, NYL67:59, PTilD6714, Se648858.

coNgçóEs : CüND|ÇÕES : .Js tiEiis êtRÃo v[iiotDc3 ND isTADü El,r oU[ Sr tNiofilRÀ[4 É :iÜ.{ íjÁkANI:Â cs"lí684].i:illrü:l ül
IPVÁ,[41JLIÀê t]t IRÁ'JSI]U 

')U 
TJE ÀVE,q'JêÇÁÚ üUE FOF VLiIIURA RÊÜALTI' SOi]EI Ú LILNJ, Í'i(:ÂÊÀ' A L]AFIGO DO ÉTRREfu1ÀI)\I!I'E,

atíjRliÉNDa, TAMBEdi riR cuÁ cJNr* [ i?isüo Â FÉ] IRADÂ DJ.j BaNS iJo ÁTO 8aÂÊREi4À-ÁÇÁo o ÀliREÀ4A]^NTE oBRicÁ-sE Â /\aair\H

DE FoRMA i!ÍiltirrÁ É tRRia:oRRivELAs Nají-itiAg e oEuÀrs úoi{DiíjúES DÊ ÀíllitStÇÃo E5-ÉBELEct!Às NO úrEAtúGO ntsl RlíiixDü Nlíj

iEt!Áo.úE!1RÉÁDÉSOUaCÂSi=LO-1ÊitCEtRÂatFtCtÁL JLiC€C:a/2Cte.jÀlilGElJSN4ERÂL1ElJÍÊlL!6rRÂIIVAS.RUAAOE&]ÀR§1.!l!^
locGrspBNÀDÁoocÁSfEL4â-FoRTÁlEafEiGtl,Loúc,LCCÂLtEvrsfiAçio üÉSCRiiÀocoilPLETANoSITE)rrle.r.coÊiil.(.fl:.0.

Fornandõ ilontêhcgÍo Cãstelo
JUCEC 001/19E4

Geoçb & krÊ C&h -JUCEü 24tr016

LEILÃO DE VEICULOS ÕNLINE

Átv$tÀ \<xÊ mE r:fr,lHtÁR sEU vEiülto DÁ

Mfl.lt)â FtrrÉ ry.RÂ O SU N§çsl-*iíj Çô11 O
LliNrôRrLl ílO i Eli ÀÇ rl!i.laq.ÁCE§SE
cIàAsTftE§E E DÊ SEU LsCÉ àÔÀ BORIÊ

Lôcal do Leílâo: Rua Ádem3r Pa(lâ, í000 - Esplânàdã do Ca§telão - F€dalea
DesídqueÊ: ÂRGQ illll2úâ2; Õillx X0íg/2o10; Kvlím §020,40?i

OUINTA-FEIRÀ, 09102/2023 às 13h00
VEiCULOS: FROÍA, COLISÃÔ,
ENCHENTE E FINANCI,'MENTÕ

Â1í ie fiegislrr de PreÇoi
.. c,.àr]:uârs ,,qri:,ai* ijL.


